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DEL M I N I S T E R I O DE D E F E N S A 
D I A R I O O F I C I A L D E L E J E R C I T O 

A P E N D I C E 

ORDENES 

DE DEFENSA 

¡ubsecrefará 

Secretaría General para Asuntos 
de Personal y Acción Social 

ORDEN de 16 de febrero de 1979, por 
la que se dispone .el pase a la si-

_ tuación de retirado del capitán far
m a c é u t i c o D. Juan Santalo. Sors. 

E n v i r t u d d e e x p e d i e n t e i n c o a d o a l 
• e f ec to , y c o n arreglo a l o p r e c e p t u a 
d o e n e l R e a l Decreto-Ley 6/1978, d e 
6 d e m a r z o { « B o l e t í n ' O í M a l de l Es
tado» n ú m 56)i, s e d i spone q u e e l 
c a p i t á n f a r m a c é u t i c o I>. Juan S a n -
ta lo S o r s s e a c o n s i d e r a d o e n s i tua
c ión de .retirado, a l so lo efecto 'del 
s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o por e l 
Consejo ..¡Supremo d e J u s t i c i a Militar 
q u e p u e d e icorresponderle a s u v iuda , 
d o ñ a V a l e n t i n a 'Gomila € o m p a n y . 

D e c o n f o r m i d a d c o n l o d i s p u e s t o 
en l o s ar t í cu los 3.° y ñ.° d e l R e a l De-
creto^Ley a n t e s c i tado , h u b i e r a al
c a n z a d o el e m p l e o d e c o m a n d a n t e , 
h a s t a l a f e c b a d e s u f a l l e c i m i e n t o , e n 
4 d e n o v i e m b r e d e ,1956, h a b i e n d o per
f e c c i o n a d o o c h o t r i e n i o s - d e propor 
c i o n a l i d a d 10. 

Madr id , 16 d e febrero d e 1979. 

ORDEN de 16 da febrero de 1979, por 
la que se dispone él pase a la si
tuación de retirado del capitán de 
Infantería D. Francisco Mendialdúa 
Cubeñas.. 

E n v ir tud . ,de e x p e d i e n t e i n c o a d o al 
e fecto , y c o n arreg lo a l o p r e c e p t u a 
d o e n e l R e a l D e c r e t o - L e y 6/1978, d e 
6 d e m a r z o .•( «Bole t ín O f i c i a l d e l Es
tado» n ú m 56), s e d i s p o n e q u e e l 
c a p i t á n d e I n f a n t e r í a D. F r a n c i s c o 
M e n d i a l d ú a C u b e ñ a s s e a c o n s i d e r a 
d o en s i t u a c i ó n d e r e t i r a d o , a l so lo 
efecto del s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r pa
s i v o p o r el Conse jo S u p r e m o d e Jus
t i c i a M i l i t a r q u e p u e d e rorresponder-
le a s u s h u é r f a n a s , d o ñ a M a r g a r i t a , 
d o ñ a Amparo, y d o ñ a R o s a r i o M e n 
d i a l d ú a L ó p e z . 

De c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o 
en l o s "artículos 3.° y 6.° d e l R e a l De
creto-Ley a n t e s c i tado , h u b i e r a al
c a n z a d o el e m p l e o d e c o m a n d a n t e , y 
s u 'retiro ,por e d a d l e h a b r í a corres 
p o n d i d o e l 30 d e enero d e 1949, ¡hasta 
la f e c h a d e s u f a l l e c i m i e n t o , e n 10 
de: enero d e 1973, h a b i e n d o per fecc io 
n a d o t r e c e t r i e n i o s (c inco d e propor
c i o n a l i d a d 6 y o c h o d e p r o p o r c i o n a 
l i d a d 10). 

Madr id , 16 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

to d e l s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o 
por el Conse jo S u p r e m o d e J u s t i c i a 
Mi l i tar q u é p u e d e rorrespondeTle a 
s u h u é r f a n a , d o ñ a M a r í a d e l a s Lá
g r i m a s N a v a r r o C a b a ñ e r o . 

D e c o n f o r m i d a d c o n l o d i s p u e s t o 
en l o s ar t í cu lo s 3.° y 6.° d e l R e a l D e 
cre to -Ley a n t e s c i tado , h u b i e r a a l 
c a n z a d o el e m p l e o d e c a p i t á n d e Ofi
c i n a s .Militares, h a s t a l a f e c h a d e s u 
f a l l e c i m i e n t o , e n 3 d e abr i l d e 1947, 
h a b i e n d o .perfecc ionado .doce t r i e n i o s 
( s ie te d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6 y c inco 
d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10). 

Madr id , 16 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 da febrero de 1979, por 
la qué se dispone el pase a la si
tuación de retirado del capitán de 
Oficinas Militares D. Fernando Na
varro Nesi. 

E n v ir tud d e e x p e d i e n t e i n c o a d o a l 
e fecto , y ©on arreg lo a l o p r e c e p t u a 
d o e n e l R e a l D e c r e t o - L e y 6/197®, d e 
6 d e m a r z o («Bole t ín O f i c i a l d e l ¡Es
tado» n ú m 56)., s e d i s p o n e q u e e l 
c a p i t á n d e O f i c i n a s Mil i tares . D. Fer
n a n d o N a v a r r o N e s i s e a ¡considerado 
e n s i t u a c i ó n d e re t i rado , a l s o l o e í e c -

ORDEN de 16 de febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del capitán de 
Intendencia D. Marcelino Diez Ma
yoral. 

E n v i r t u d d e e x p e d i e n t e i n c o a d o a l 
e fecto , y ron arreg lo a lo' p r e c e p t u a 
d o en el R e a l D e c r e t o - L e y 6/1978, d e 
6 d e m a r z o («Bolet ín Of ic ia l de l Es
tado» n ú m 56), s e d i s p o n e , q u e e l 
c a p i t á n d e I n t e n d e n c i a D . M a r c e l i n o 
D i e z M a y o r a l s e a c o n s i d e r a d o e n s i 
t u a c i ó n d e retirado., a l s o l o efecto d e l 
s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o p o r el 
Conse jo S u p r e m o d e J u s t i c i a Mi l i tar 
q u e .puede c o r r e s p o n d e r l e a s u s h u é r 
f a n a s , d o ñ a P a z , d o ñ a D o l o r e s y d o 
ñ a T e r e s a Diez, C a m i n o . . 

D e c o n f o r m i d a d c o n l o d i s p u e s t o 
en l o s ar t í cu lo s 3.° y 6.° d e l R e a l De
creto-Ley- a n t e s c i tado , h u b i e r a al
c a n z a d o e l e m p l e o d e c a p i t á n , en. e l 
q u e s e h u b i e r a r e t i r a d o p o r e d a d el 
20 d e abr i l d e 1948, h a s t a l a f e c h a d e 
s u f a l l e c i m i e n t o , e n 19 d e m a r z o d e 
1958, h a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o o n c e 
t r i e n i o s (cuatro d e p r o p o r c i o n a l i d a d 
10 y s i e t e d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6).. 

Madr id , 16 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 
GUTIÉRREZ MELLADO 



•2 21 d e a b r i l de 1979 D. O. n ú m . 90 .—Apénd iee 

ORDEN de 16 de febrero de 1979' por 
la que se dispone el pase a la si

tuación de retirado del capitán de 
Intendencia D. Ventura Hornillos. 
Arranz. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n 
el R e a l 'DeoretonLey 6/78, d e 6 d e 
m a r z o ' («Bolet ín O f i c i a ! d e ! E s t a d o » 
n ú m e r o 96) y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
13 d e a b r i l s igu ien te  {«Bole t ín Ofi

ciail d e ! íEsifcado» n ú m . 90). q u e . regu

l a n l a 'Situación d e l o s m i l i t a r e s , •que 
t o m a r o n p a r t e en l a . g u e r r a civ i l 1 y 
v i s t a l a s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r d o n 
V  e n t u m H o r n i l l o s  Arraniz, c a p i t á n d e 
I n t e n d e n c i a , s e d i s p o n e " s u p a s e , a 
la s i t u a c i ó n d e r e t i r a d o , c o n a r r e g l o 
a lo p r e c e p t u a d o e n e l Real D e c r e t o 

L e y 6/78, a l solo e fec to d e nuevo s e 

ñ a l a m i e n t o d e ¡haber p a s i v o p o r ^el 
Conserje S u p r e m o d e Justicia M i l i t a r , 
•con de t e i i im inae ión d e q u e , d e h a b e r 
c o n t i n u a d o , e n a c t i v o , ' h a b r í a a l c a n 

zado;, p o r a n t i g ü e d a d i , el e m p l e o d e 
c a p i t á n d e I n t e n d e n c i a y su. r e t i r o 
p o r e d a d l e h a b r í a c o r r e s p o n d i d o e l 
14 d e j u l i o de ' 1961, q u e d a n d o , m o d i f i 

c a d a e n (eiste s e n t i d o : l a O r d e n d e 2i4 
de a b r i l d e 1975 {D. O . n ú m . UTO)' p o r 
l a q u e pastó a l a s i t u a c i ó n d e r e t i r a 

d o " p o r c u m p l i r l a e d a d r e g l a m e n t a 

r i a , h a b i e n d o  p e r f e c c i o n a d o t r o c e 
t r i e n i o s ' (c inco d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10, 
s i e t e de. p r o p o r c i o n a l i d a d 6 y u n o  d e 
p r o p o r c i o n a l i d a d 3) . 

M a d r i d , 16 d e febre ro d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979 por 
la que se dispone el pase a la si

tuación de retirado del teniente mé

dico de Sanidad Militar D. José Gar

cés Hernández. 

P o r a p l i c a c i ó n d e l o d i s p u e s t o e n 
e l ¡Real . íDecretoiLey 6/78, d e 6 de. 
m a r z o { « B o l e t í n Ofic ia !  d e l E s t a d o » 
n ú m e r o 516) y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
13 de a b r i l s i g u i e n t e {«Bole t ín Ofi

c i a ! d e ! E s t a d o » n ú m . 90) q u e r e g u 

l a n l a s i t u a c i ó n d e los' m i l i t a r e s , q u e 
t o m a r o n p a r t e e n l a g u e r r a c i v i l y 
v i s t a l a s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r d o n 
José G a r ó e s •Hernández; , t e n i e n t e m é 

dico d e S a n i d a d M i l i t a r , s e d i s p o n e 
s u p a s e a l a s i t u a c i ó n d e r e t i r a d o , 
c o n a r r e g l o a lo p r e c e p t u a d o e n e ! 
R e a l D e e r e toILey' 6/78, .a! so lo efec

to d e n u e v o s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r 
p a s i v o p o r e ! Gonseijo ¡ S u p r e m o d e 
J u s t i c i a M i l i t a r , c o n d e t e r m i n a c i ó n 
d e q u e , d e h a b e r c o n t i n u a d o e n ac

t i v o , h a b r í a allcanzadoi, p o r a n t i g ü e 

d a d , e l empleo d e c o r o n e l m é d i c o y 
s u r e t i r o p o r e d a d le h a b r í a . c o r r e s 

p o n d i d o e l 20 d e a g o s t o d e 1966, q u e 

d a n d o  m o d i f i c a d a e n es te sentidoi l a 
O r d e n d e 6 d e j u l i o d e T944 i(¡D..O. n ú 

m e r o 152} p o r l a q u e p a s ó a l a s i t u a 

ción de r e t i r a d o p o r a p l i c a c i ó n de l a 
L e y die 12 d e j u l i o d e 1940, h a b i e n d o 
p e r f e c c i o n a d o o n c e t r i e n i o s de. p r o 

p o r c i o n a l i d a d 10. 
M a d r i d , .16 d e . f e b r e r o , d e 1979. 

ORDEN de 16 de febrero de 1&№, por 
la que se dispone el pase a la si

tuación de retirado del teniente de 
Intendencia D. Luis Motía Ruiz

Castillo. 

E n v i r t u d d e e x p e d i e n t e i n c o a d o a l 
efec to , y c o n a r r e g l o a lo , p r e c e p t u a 

do e n e l R e a l D e c r e t o  L e y 6/1978, d e ' 
6 d e m a r z o ( « B o l e t í n O f i c i a l d e l E s 

t a d o » n ú m 56)., s e d i s p o n e q u e e l 
t e n i e n t e d e I n t e n d e n c i a IL\ L u i s M o t t a 
R u i z  C a s t i l l o s e a e o n s i e d a r d o e n s i 

t u a c i ó n d e r e t i r a d o , a l so lo efec to d e l 
s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o p o r 
el C o n s e j o S u p r e m o d e J u s t i c i a M i l i 

t a r q u e p u e d e c o r r e s p o n d e r l e a s u 
v i u d a , d o ñ a A m a l i a M o n t e s G a r c í a . 

D e c o n f o r m i d a d c o n l o d i s p u e s t o 
en los a r t í c u l o s 3.° y ñ.° d e l R e a l De

c r e t o  L e y a n t e s c i t a d o , h u b i e r a a l 

c a n z a d o el e m p l e o d e c o r o n e l , e n e l 
q u e se h u b i e r a r e t i r a d o p o r e d a d el 
31 d e m a y o d e 1968, h a s t a l a f e c h a d e 
s u f a l l e c i m i e n t o , e n 11 d e j u n i o d e 
1976, h a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o c a t o r c e 
t r i e n i o s ( u n o d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6 
y t r e c e d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10). 

M a d r i d , 16 d e f e b r e r o d e 19791. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979 por 
la que se dispone el pase a la si

tuaciónde retirado .del teniente de. 
Intendencia D. Luis Arenas Llande

ral. 

P o r a p l i c a c i ó n d e l o ' d i s p u e s t o en

' e l R e a l Deoreto¡Ley 6/78, d e 6 de: 
m a r z o  («Roletío O f i c i a ! de1 E s t a d o » 
n ú m e r o 66) y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
13 d e a b r i l s i g u i e n t e («Bole t ín Ofi

cian d e ! E s t a d o » n ú m . 90) q u e r e g u 

l a n l a s i t u a c i ó n d e los m i l i t a r e s q u e 
t o m a r o n p a r t e " en l a  g u e r r a c i v i l y 
v i s t a l a s o l i c i t u d f o r m u l a d a por . d o n 
L u i s A r e n a s  L l a n d e r a i , t e n i e n t e d e 
Dnitíendenlcia, s e d i s p o n e s u piase a, 
l a s i t u a c i ó n de r e t i r a d o , c o n a r r e g l o 
a' l o p r e c e p t u a d o en e l R e a l D e c r e t o 

L e y 6/78, a i s o t o e fec to de nuevo se

ñ a l a i m i e n t o d e h a b e r p a s i v o p o r el 
Conse jo S u p r e m o , d e J u s t i c i a M i l i t a r , 
c o n d e t e r m i n a c i ó n d e q u e , , d e h a b e r 
c o n t i n u a d o  en a c t i v o , h a b r í a a l c a n a | 
z a d o , p o r a n t i g ü e d a d , e l e m p l e o d e 
c o r o n e l d e I n t e n d e n c i a y s u r e t i r o 
p o r edad l e h a b r í a  c o r r e s p o n d i d o e l 
30 d e e n e r o d e 1968, q u e d a n d o , . m o 

d i f i c a d a e n este' sen t ido  l a O r d e n d e 
•6 de j u l i o d e 1944 {:D. O ; n ú m . 152) 
p o r l a que pas'ó a l a s i t u a c i ó n d e r e 

t i r a d o , h  a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o c a t o r 

ce t r i e n i o s ( u n o d e p r o p o r c i ó n a i i d a d 
6 y t r e c e d e p r o p o r c i o n a l i d a d Ю). 

M a d r i d , 16 d e f e b r e r o de 1970. 

 GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN d,e 16 de febrero de 1979 por 
la que se .dispone el pase a la si

tuación de retirado del'teniente de 
Intendencia D. Jesús Antonio' Ral

bas Torcida. 

P o r a p l i c a c i ó n de lo d i s p u e s t o en 
el R e a l DecretoiLey 6/78, de 6 d e 

marzo ( « B o l e t í n O f i c i a l d e l E s t a d o » 
n ú m e r o 56) y O r d e n m i n i s t e r i a l de 
13 de a b r i l s i g u i e n t e («Bole t ín Ofi

c i a l ' d e l . E s t a d o » n ú m , 90) q u e r e g u 

l a n l a s i t u a c i ó n d e los m i l i t a r e s i q u e 
t o m a r o n p a r t e en l a  g u e r r a civil y 
v i s t a l a s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r don 
J e s ú s A n t o n i o © a l b a s T o r c i d a , t e n i e n 

te d e  I n t e n d e n c i a , . s e  d i s p o n e s u piase 
a l a s i t u a c i ó n d e r e t i r a d o ' , ' c o n . a r r e 

g lo a. lo p r e c e p t u a d o * e n e l R e a l D e 

GpetoiILéy 6/78, a l solo efec to de. n u e 

vo s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o p o r 
e l Conserje S u p r e m o d e : ' J u s t i c i a Mil i 

t a r , con d e t e r m i n a c i ó n d e q u e , d e 
h a b e r c o n t i n u a d o e n act ivo 1 , h a b r í a 
a l c a n z a d o , p o r a n t i g ü e d a d , e l empleo 
de c o r o n e ! de: I n t e n d e n c i a y s u r e t i 

r o p o r e d a d l e h a b r í a c o r r e s p o n d i d o 
el & de m a r z o d e 1966, q u e d a n  d o m o 

d i f i c a d a e n e s t e s e n t i d o l a O r d e n d e 
15 d e enero d e Ш {D. O . n ú m . 13), 
p o r l a q u e p a s ó >a. l a s i t u a c i ó n de r e 

t i r a d o p o r a p l i c a c i ó n de ia iLey d e 12 
d e julio d e 1.9*40:, ¡ h a b i e n d o p e r f e c c i o 

n a d o c a t o r c e t r i  en ios de. p r o p o r c i o 

n a l i d a d 10. 
M a d r i d , 16 d é ¡febrero, de. 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979 por 
la que 'se dispone el pase a la si

tuación de retirado del teniente de 
Intendencia D. Eduardo Ismi Gar

cía.' . • 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o en 
el R e a l D e e r e toILey 6/78, d e 6 áe 
m a r z o  { « B o l e t í n Otficial d e l Estádo»

n ú m e r o 36) y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
13 de: a b r i l s igu i en t e  {«Bo le t í n ' O f i 

c i a l de! (Estado» n ú m . 90) que r e g u 

lan, l a s i t u a c i ó n d e l o s m i l i t a r e s ' q u e 
t o m a r o n piarte en l a g u e r r a c i v i l y 
v i s t a l a s o l i c i t u d f o r m u l a d l a p o r don 
E d u a r d o . Isasi G a r c í a , t e n i e n t e de 
I n t e n d e n c i a , s© d i s p o n e su" pas ie a 
l a s i t u a c i ó n de r e t i r a d o , c o n  a r r eg lo 
a lo p r e c e p t u a d o e n e í R e a l D e c r e t o  . 
L e y 6/78, a l s o t o elfecto de nueivo' s e 

ñ á b a n m e n t o d e ñaber p a s i v o p o r el 
C o n s e j o  S u p r e m o d e J u s t i c i a M i l i t a r , 
c o n  d e t e r m i n a c i ó n d e q u e , de h a b e r 
c o n t i n u a d o  e n a c t i v o , h a b r í a alciant

z a d o , p o r a n t i g ü e d a d ; e l ' e m p l e o d e 
c o r o n e l d¡e Imbendjencia y s u r e t i r o 

 p o r e d a d 1е h  a b r l a corresp-onidldio 
3 de¡ e n e r o d e 1970, .gued)a.ndo m o d i f i 

c a d a en. este s e n t i d o l a O r d e n d e 3 d e 
j u l i o d e 1942 {D. O . n ú m . 149) p o r l a 
que p a s é a l a s i t u a c i ó n dé r e t i r a d o 
p o r a p l i c a c i ó n d e l a L e y de. 13 d e 'ju

l io d e 1940, h a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o 
q u i n c e t r i e n i o s {uno d e p r o p o r c i o n a 

l i d a d 3, " u n o d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6 y 
t r e c e d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10>. 

M a d r i d , 16 d e . febrero de 1979. 

| . GUTIÉRREZ MELLADO , 

ORDEN de 16 de febrero de 1979 por 
•la que se dispone el pase a la si

tuación de retirado del teniente de 
GUTIÉRREZ MELLADO 
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Intendencia D. Antonio, Medina Ló

pez. • 

P o r apiMeacióh de l o d i s p u e s t o en 
el Read DeeretoiLeiy 6/78, die 6 .die 
m a r z o i( «'Boletini Oficiad' d e l ¡Estado» 
n ú m e r o 56) y O r d e n luLrtisíb&rial d e 
13 d e abri l s i g u i e n t e ¡(«Boletín Ofi

c i a l cbeil E s t a d o » n ú m . 90) \ [ u e r e g u 

l a n l a s i t u a c i ó n d e l o s m i l i t a r e s q u e 
t o m a r o n p a r t e e n l a 'guerra c i v i l y 
v i s t a l a soüc i tud

1 forim'U'lada p o r d o n 
A n t o n i o M e d i n a López , temiente' d e 
I n t e n d e n c i a , s e d i s p o n e s u pase, a 
l a s i t u a c i ó n 'de re t i rado , c o n arreglo, 
a l o preceptuado ' e n e l (ReaQJ D e c r e t o 

L e y 6/78, a l ¡soto eifecto die nuevo , 'se

ñ a l a m i e n t o " die habter p a s i v o p o r 'ed 
Consejo. S u p r e m o , ele J u s t i c i a Mil i tar i 

c o n . d e t e r m i n a c i ó n .die que, d e ¡haber 
cont inuado , e n ac t ivo , h a b r í a aloiam

z a d o , p o r antigüedad) , e l e m p l e o die 
c o r o n e l d e I n t e n d e n c i a y s u re t i ro 
p o r .edad

1 l e h a b r í a , oorresponidiidio e l 
6 de¡. enero d e 1971, q u e d a n d o modifa^' 
c a d a en este, s e n t i d o l a O r d e n d e 3 
d e j u l i o d e 1942 l(D. O. núm.'. 149) p o r 
l a que pastó a l a . s i tuación

1 die re t i ra 

dlo p o r a p l i c a c i ó n de. ¡la L e y d e 12* d e 
ju l io d e i¡940, h a b i e n d o , p e r f e c c i o n a d o 
q u i n c e t r i e n i o s .'(uno. d¡e p r o p o r c i o n a 

l i d a d '6 y c a t o r c e d e prolporeional i 

d a d 10). 

Madrid,, 16 d e febrero* d e 1979. 

GUTIÉRREZ ¡MELLADO . 

ORDEN de 16 de fetirero.de 1979, por 
la que se dispone e í pase a .la si

tuación ¡de retirado del teniente die 
Intendencia D . Arsenio Villanueva 
Jiménez. ... • 

E n v i r t u d d e e x p e d i e n t e i n c o a d o al 
efecto, y con. a r r e g l o a l o p r e c e p t u a 

do en el R e a l D e c r e t o  L e y 6/1978, d e 
6 d e m a r z o («Bole t ín 'Oficial d e l Es

tado» n ú m 56), s e d i s p o n e q u e e l 
t e n i e n t e d e I n t e n d e n c i a D . Airsenio, 
V i l l a n u e v a J i m é n e z s e a c o n s i d e r a d o 
en

1

' s i tuación, d e re t i rado , a l s o l o efec

to d e l s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o 
por el Consejo S u p r e m o d e Jus t i c ia 
Mil i tar q u e p u e d e c o r r e s p o n d e r l e a 
s u . v i u d a , d o ñ a C e c i l i a S á n c h e z Gar' 
c i m a r t í n . 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o 
en l o s ' a r t í c u l o s 3.° y 6.° d e l R e a l De

cre to Ley a n t e s c i tado , h u b i e r a al

c a n z a d o e l e m p l e o d e t e n i e n t e coro

n e l d e I n t e n d e n c i a , .en q u e s e hubie 

r a retirado p o r e d a d el 19 d e ju l io 
d e 1961, h a s t a l a f e c h a d e s u fa l le 

cinuiento., e n 28 d e e n e r o d e 1963, h a 

b i e n d o p e r f e c c i o n a d o d o c e t r i e n i o s 
d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10. 

Madrid , 16 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 d e l febrero de 1979 por 
la que se dispone el pase a la si

tuación de retirado del teniente de 
Intendencia D. Domingo Salvoch 
Gárate. 

E n v i r t u d d e expediente i n c o a d o al 
efecto , y c o n arreg lo a lo p r e c e p t u a 

31 de abr i l d e 1979 

d o e n el R e a l DecretoiLey 6/1978, d e 
6 d e m a r z o («Bole t ín O f i c i a l d e l Es

tado» n ú m .56), s e d i s p o n e q u e el 
t e n i e n t e d e I n t e n d e n c i a JX D o m i n g o 
Salvoch: 'Gárate s e a c o n s i d e r a d o ' e n 
s i t u a c i ó n d e r e t i r a d o , al) s o l o efecto 
de l s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o por 
el C o n s e j o S u p r e m o d e J u s t i c i a Mili

.tar q u e p u e d e c o r r e s p o n d e r l e a s u 
v i u d a , d o ñ a M a t i l d e G a v a r a Cortés . 

D e c o n f o r m i d a d c o n l o d i s p u e s t o 
en l o s a r t í c u l o s 3.° y 6.° d e l R e a l De

cre to Ley a n t e s c i t a d o , h u b i e r a al

c a n z a d o el e m p l e o d e c o m a n d a n t e , 
h a s t a la f e c h a d e s u f a l l e c i m i e n t o , en 
28 d e abr i l d e 1958, h a b i e n d o perfec

c i o n a d o o n c e t r i e n i o s '(cuatro d e p r o 

p o r c i o n a l i d a d 10 y s i e t e d e p r o p o r 

c i o n a l i d a d 6) . 
Madrid , 16 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979 por 
la que se dispone el pase d la si

tuación de retirado del teniente de 
Oficinas Militares D. Juan José 
Quintana San Martin. 

P o r a p l i c a c i ó n d e l o d i s p u e s t o e n 
el R e a l DeeretoILeiy 6/78, d e 6 d e 
m a r z o ' («Bolet ín O f i c i a l d e l ¡Estado» 
п ш п е г о 55) y O r d e n minis ter ia l ) d e 
13 de abri l s ' iguiente ' («Boletín Ofi

c i a l del ¡Estado» n ú m . 90) q u e .regu

l a n l a s i t u a c i ó n d e los
1 mil i tares , q u e 

t o m a r o n p a r t e e n l a .guerra c i v i l y 
v i s t a la . s o l i c i t u d f o r m u l a d a , p o r d o n 
J u a n José Q u i n t a n a iSan M a r t í n , ie^ 
n l e n t e d e O f i c i n a s M i l i t a r e s , s e dispon 
ne s u p a s e a l a s i t u a c i ó n d e ret ira

dos c o n arreglo' a lo p r e c e p t u a d o e n 
ed R e a l  D e c r e t 0 4 L e y 6/78, a l sodo efec

to d e n u e v o sieñalatmiento ' d e h a b e r 
p a s i v o p o r e l C o n s e j o Suipremoi d e 
J u s t i c i a Mil i tar , ' c o n d e t e r m i n a c i ó n 
die q u é de. h a b e r c o n t i n u a d o e n acti

vo , h a b r í a aüjcanzado, p o r ant igüedad, 
el .emlpléo' d e o oim andante., y s u reti

ro р о т e d a d l e h a b r í a oorresipondidio 
ei 21 d e o c t u b r e d e 1966, quediando 

"modificada e n este .sentido l a Oirden 
d e 6 de ' julio ¡die 1944 (D. O. ^nim'.' 152) 
por l a q u e pastó a ¡la s i t u a c i ó n die re 

t i rado p o r aplicación' d e l a L e y d e 
12 d e ju l io d e .19140, habi iendo perfec

c i o n a d o c a t o r c e tr ienios! ( s e i s d e p r o 

p o r c i o n a l i d a d 6 <y o c h o d e p r o p o r c i o 

n a l i d a d 10). 

Madrid,, 16 d e febrero, d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

3 

t o m a r o n p a r t e e n ' l a 'guerra civil! y 
v i s t a l a s o l i c i t u d formuladla p o r d o n 
Giniés G 0' n z¡ á 1 e % Hurtado, t e n i e n 

te die Oficialías M i l i t a r e s , se d i s p o 

ne s u p a s e a la. s i t u a c i ó n d e ret ira

dlo, c o n arregloi a lo preceiptuado en 
el Real DecretO'Ley 6/78, al solo, efec

to d e n u e v o s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r 
pas ivo , p o r e l C o n s e j o S u p r e m o ! d e 
J u s t i c i a Mil i tar , c o n d e t e r m i n a c i ó n 
de q u e de h a b e r c o n t i n u a d o ern acti

vo, h a b r í a a l c a n z a d o , p o r a n t i g ü e d a d , 
el emip'lieoí d e c a p i t á n die Ofic ina® Mi

litareis y s u re t i ro p o r .'edad l e h a b r í a 
c o r r e s p o n d i d o el 30 d e 'enero d e 1949, 
q u e d a n d o m o d i f i c a d a e n e s t e s e n t i 

do' í a O r d e n d e 6 d e ju l io d e 1944 
(D. O. niúm. 162) p o r da q u e

1 pastó a 
l a .situación, de' retiradoi p o r apl i ca 

c i ó n d e Jia L e y d e 12' .die ju l io .dte. 1940, 
habiendo , per fecc ionado: onioa t r i e n i o s 
(.seis d e proporeional idaid! 6 y seisi d e 
proporicionalidiad. 10)'. 

M a d r i d , 16 d e febrero, d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 1 6 de febrero, de 1 3 7 9 , por 
la que se dispone el pase a la si

tuación de retirado del teniente de 
Intendencia D. Lorenzo Castellanos 
Sánchez. . 

E n v i r t u d d e . exped iente i n c o a d o a l 
efecto , y c o n a r r e g l o a l o p r e c e p t u a 

d o e n e l R e a l D e c r e t o  L e y 6/1978, d e 
6 d e m a r z o («Bolet ín O f i c i a l d e l Es

tado» n ú m _ 56), s e d i s p o n e q u e e l 
t e n i e n t e d e I n t e n d e n c i a D . L o r e n z o 
C a s t e l l a n o s S á n c h e z s e a c o n s i d e r a d o 
en s i t u a c i ó n dé re t i rado , a l s o l o e f e c 

to . d e l s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o 
por e l C o n s e j o S u p r e m o , d e J u s t i c i a 
Mil i tar q u e p u e d e c o r r e s p o n d e r l e a 
s u v i u d a , d o ñ a Gregor ia M a s ó n S e 

rrana . ' 
D e c o n f o r m i d a d c o n l o d i s p u e s t o 

en l o s a r t í c u l o s 3.° y 6.° d e l R e a l De

c r e t o  L e y "antes c i tado , h u b i e r a al

c a n z a d o e l e m p l e o d e c a p i t á n , e n . e l 
q u e s e h u b i e r a r e t i r a d o p o r e d a d el 
.14 de n o v i e m b r e d e 1950, h a s t a l a fe

c h a d e s u f a l l e c i m i e n t o , e n 27 d e 
m a r z o d e 1978, h a b i e n d o p e r f e c c i o n a 

do o n c e t r i e n i o s (uno d e p r o p o r c i o 

n a l i d a d 3, s e i s d e p r o p o r c i o n a l i d a d ' 6 
y c u a t r o  d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10,). 

Madrid , 16 d e f ebrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979 por 
la que se dispone el pase a la si

tuación de retirado del teniente de 
O fiemas Militares D. Ginés Gonzá

lez Hurtado. 

P o r a p l i c a c i ó n d e "lo d i s p u e s t o en 
el R e a l DeeretO'Ley 6/78, die 6. d e 
m a r z o («Boletini O f i c i a l d e l Estado» 
n ú m e r o 56) y O r d e n mini s t er ia l ! d e 
13 d e abri l siguiente '(«Boletín. Ofi

ciad d'eil Estado» n ú m . 90) q u e r e g u 

lan l a s i t u a c i ó n d e l o s (mi l i tares q u e 

ORDEN de 16 de febrero de 1979 por 
la que se dispone ei pase a la si

tuación de retirado del alférez alum

no de Sanidad Militar D. Antonio

Cabello Otero. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n 
el R e a l D e c r e t o  L e y 6/78, dte 6 die 
•marzo < «Boletín! Oficiad d e l (Estado» 
n ú m e r o 66) y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
13 de abr i l s i g u i e n t e '(«Boletín Ofi

ciail de l E s t a d o » n ú m . 90) q u e r e g u 

l a n l a s i t u a c i ó n d e l o s mil i tares , q u e 
t o m a r o n p a r t e e n l a 'guerra c i v i l y 
v i s t a l a s o ü c i t u d forim/uladia p o r d o n 
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Antonio Cabel lo Otero, alíéreiz a l u m 

no de' S a n i d a d Mili tar , se 'd ispone 
s u p a s e a l a situación} de retirado

1

, 
con arreglo a lo p r e c e p t u a d o eaii e l . 
R e a l •D'ecretoiLeiy 6/78, a l so lo efec

to .d& n u e v o s e ñ a l a m i e n t o de h a b e r 
p a s i v o por «di Conseijo ¡Supremo, de 
Jus t i c ia Mili tar , c o n 'de terminac ión 
de que, de (haber c o n t i n u a d o e n ac

t ivo , h a b r í a ailicanzadOi, p o r a n t i g ü e 

dad, el empleo d e ooronial m é d i c o y 
su retiro ipor e d a d lie h a h r í a coaros

pondidoi e l 26 de d i c i e m b r e d e 1976, 
h a b i e n d o (perfecc ionado t rece t r i e n i o s 
de p r o p o r c i o n a l i d a d 10. 

Madrid , 16 d e febrero. d& 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979 por 
la que se dispone el pase a la situa

ción de retirado del brigada de 
Ingenieros D. Juan José Gallego I 
Pérez. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n 
el R e a l Decreto L e y 6/78, d e 6 d e 
m a r z o («Bolet ín Ofic ia l d e l Estado» 
n ú m e r o 56), y O. M. d e 13 d e abri l 
s i g u i e n t e («'Boletín Ofic ia l de l Estado» 
n ú m e r o 90), q u e r e g u l a n l a s i t u a c i ó n 
d e l o s m i l i t a r e s que t o m a r o n p a r t e 
en l a g u e r r a c iv i l y v i s t a l a s o l i c i t u d 
f o r m u l a d a por D. J u a n José G a l l e g o 
Pérez , b r i g a d a d e I n g e n i e r o s , s e dis 

p o n e s u p a s e a l a s i t u a c i ó n d e reti

rado , c o n arreg lo a lo. p r e c e p t u a d o e n 
el (Real Decreto L e y 6/78, al so lo efec

to d a n u e v o s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r 
.pasivo por e l Consejo S u p r e m a d e 
J u s t i c i a Mil i tar , c o n d e t e r m i n a c i ó n d e 
q u e , d e h a b e r c o n t i n u a d o e n act ivo , 
h a b r í a a l c a n z a d o , por a n t i g ü e d a d , el 
e m p l e o d e c o m a n d a n t e y s u ret iro 
p o r e d a d l e h a b r í a c o r r e s p o n d i d o el 
3 d e m a r z o d e 1963, quedando" m o d i 

f i c a d a e n este sentido, l a O r d e n d e 
28 d e s e p t i e m b r e d e 1944 (D. O. n ú 

m e r o 194), por l a q u e p a s ó a l a si

t u a c i ó n d e re t i rado p o r a p l i c a c i ó n d e 
l a L e y d e 12 d e j u l i o d e 1940, h a b i e n 

d o p e r f e c c i o n a d o d o c e t r i e n i o s (cua

tro d a p r o p o r c i o n a l i d a d 6 y o c h o d e 
 p r o p o r c i o n a l i d a d 10). 

Madrid , 16 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979 por I 
la que se dispone el pase a la situa

ción de retirado del brigada de 
Intendencia D. Marcial Gutiérrez 
Gómez. 

'Por a p l i c a c i ó n d e l o .d i spues to e n 
el R e a l D e c r e t o L e y 6/78, d e 6 d e 
m a r z o («Bolet ín Ofic ia l d e l Estado» 
n ú m e r o 56), y O. M. d e 13 de abri l 
s i g u i e n t e («Bolet ín O f i c i a l d e l Estado» 
n ú m e r o 90), q u e r e g u l a n l a s i t u a c i ó n 
d e l o s m i l i t a r e s q u e t o m a r o n p a r t e 
e n l a g u e r r a c iv i l y v i s t a l a s o l i c i t u d 
f o r m u l a d a . por D . M a r c i a l Gut iérrez 
G ó m e z , b r i g a d a d e I n t e n d e n c i a , s e 
d i s p o n e s u p a s e a l a s i t u a c i ó n d e 
re t i rado , c o n arreg lo a lo. p r e c e p t u a 

do e n e l R e a l Decre to L e y 6/78, a l 

s o l o efecto d e n u e v o s e ñ a l a m i e n t o d e 
h a b e r p a s i v o p o r el C o n s e j o S u p r e m o 
d a Jus t i c ia Mili tar , c o n d e t e r m i n a c i ó n 
de que , d e h a b e r c o n t i n u a d o e n acti

v o , h a b r í a a l c a n z a d o , por a n t i g ü e 

d a d , el e m p l e o d e c a p i t á n y s u ret iro 
por edad le h a b r í a c o r r e s p o n d i d o el 
9 d e a g o s t o d e 1967, q u e d a n d o m o d i 

f i c a d a e n es te s e n t i d o l a O r d e n d e 
25 d e m a y o , d e 1944 (D. O. n ú m . 117), 
por l a q u e p a s ó a l a s i t u a c i ó n de re

t i rado p o r a p l i c a c i ó n d e l a L e y d e 
12 d e ju l io d e 1940, h a b i e n d o parefec

c i o n a d a d o c e t r i e n i o s ( c inco d e p r o T 

p o r c i o n a l i d a d 6 y s ie te d e propor

c i o n a l i d a d 10). 
Madrid , 16 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de f&brero de 1979, por 
¡la que se dispone el pase a la si

tuación d\e retirado del brigada de 
intendencia D. Manuel Guisado Du

ran. 

E n v i r t u d d e e x p e d i e n t e i n c o a d o al 
efecto , y c o n a r r e g l o a l o  p r e c e p t u a 

d o e n e l iReal ID'ecretoiLey 6/1978, d e 6 
d e m a r z o [(«.Boletín Oficial/ d e l Esta

do» n ú m . 06), s e d i s p o n e q u e el "bri

g a d a d e i n t e n d e n c i a D M a n u e l Gui

s a d o D u r a n s e a c o n s i d e r a d o e n s i tua

c i ó n de. r e t i r a d o a l solo efecto d e l se

ñ a l a m i e n t o d e 'haber 4pasivo p o r e l 
Consejo S u p r e m o d e Jus t i c ia Mil i tar 
q u e p u e d e c o r r e s p o n d e r le a s u v i u d a 
d o ñ a P e t r a A r d a n a z lAndrés. 

ID© c o n f o r m i d a d c o n lo dispues to , e n 
los. a r t í c u l o s 3.° y 6.° d e l ¡Real Decre

to¿Ley a n t e s c i t a d o , ¡hubiera a l c a n z a d o 
el e m p l e o d e c a p i t á n , h a s t a l a  f e c h a 
de. s u fa l l ec imiento ' en 1? d e n o v i e m 

bre, d e 1954. H a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o 
d i e z . t r i e n i o s i (seis d e p r o p o r c i o n a l i 

d a d 6 y c u a t r o d e p r o p o r c i o n a l i 

d a d 10). 
M a d r i d , 16 d e f ebrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979 por 
la que se dispone el pase a la situa

ción de retirado del brigada de 
Intendencia D. Eustorgío García Ar

naiz. 

P o r a p l i c a c i ó n d e l o dispues to ; e n 
el R e a l D e c r e t o L e y 6/78, d e 6 d e 
m a r z o («Bole t ín Ofic ia l d e l Estado» 
n ú m e r o 56), y O. M. de 13 d e abri l 
s i g u i e n t e («Bolet ín Ofic ia l de l Estado», 
n ú m e r o 90), q u e r e g u l a n l a s i t u a c i ó n 
d a l o s m i l i t a r e s q u e t o m a r o n p a r t e 
e n l a g u e r r a c iv i l y v i s t a l a s o l i c i t u d 
f o r m u l a d a por D . E u s t o r g í o G a r c í a 
Arnaiz , b r i g a d a d e I n t e n d e n c i a , s e 
d i s p o n e s u p a s e a l a s i t u a c i ó n d e re

trado , c o n arreg lo a l o p r e c e p t u a d o 
en e l iReal Decre to L e y 6/78, a l so lo 
efecto d e n u e v o s e ñ a l a m i e n t o d e h a 

ber pas ivo , por 1 C o n s e j e Supremo, d e 
J u s t i c i a Militar, c o n d e t e r m i n a c i ó n 
d e q u e , d e h a b e r cont inuado, e n acti

v o , h a b r í a a l c a n z a d o , por a n t i g ü e d a d , 
el e m p l e o d e c a p i t á n d e I n t e n d e n c i a 

y &u ret iro por e d a d l e h a b r í a corres 

p o n d i d o el 11 d e abr i l d e 1962, que

d a n d o m o d i f i c a d a en es t e sentido, l a 
t ) r d e n d e .26 d e j u n i o d e 1944 (D. O. 
.número 117)., por l a q u e p a s ó a l a s i 

t u a c i ó n d e retirado, p o r a p l i c a c i ó n d e 
la L e y d e 12 d e ju l io d e 1940, h a b i e n 

d o p e r f e c c i o n a d o t r e c e tr ienios , ( s ie te 
d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6 y se i s d e pro

p o r c i o n a l i d a d 10). 
Madrid , 16 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979 por 
la que se dispone el pase a la situa

ción de retirado „ del brigada de 
Sanidad Militar D. Antonio López 
Hernández. 

(Por a p l i c a c i ó n d e l o d i s p u e s t a e n 
el R e a l Decre to L e y 6/78, de

N 6 d e 
m a r z o («Bolet ín Ofic ia l d e l Estado.» 
n ú m e r o 56), y O. M . d e 13 d e abr i l 
s i g u i e n t e («Bolet ín Ofic ia l de l Estado» 
n ú m e r o 90), q u e r e g u l a n l a s i t u a c i ó n 
d e l o s m i l i t a r e s q u e t o m a r o n p a r t e 
en l a g u e r r a c iv i l y v i s t a l a s o l i c i t u d 
f o r m u l a d a p o r D . A n t o n i o L ó p e z Her

n á n d e z , b r i g a d a d e , S a n i d a d Mili tar , 
se d i s p o n e s u pase a l a s i t u a c i ó n d e 
re t i rado , c o n a r r e g l o a lo. p r e c e p t u a 

do en. el iReal Decre to L e y 6/78, al so lo 
efecto d e n u e v o s e ñ a l a m i e n t o d e h a 

b e r p a s i v o p o r el Gonserjo S u p r e m o d e 
Jus t i c ia Mil i tar , c o n d e t e r m i n a c i ó n 
d e que, d e ¡haber c o n t i n u a d o e n acti

vo , h a b r í a a l c a n z a d o , por" a n t i g ü e 

dad , el e m p l e o d e capitán, y s u reti

ro p o r e d a d l e h a b r í a c o r r e s p o n d i d o 
el 20 d e ju l io d e 1956, q u e d a n d o m o d i 

f i c a d a e n e s t e s e n t i d o l a Orden d e 
26 d e m a y o d e 1944 (D. O. n ú m . 118), 
por l a q u e p a s ó a l a s i t u a c i ó n d e re

t i rado p o r a p l i c a c i ó n d e l a L e y d e 
12 d e 'julio d e 1940, h a b i e n d o perfec 

c i o n a d o t r e c e trienio© (tres, d e propor

c i o n a l i d a d 3, s e i s d e p r o p o r c i o n a l i d a d 
'6 y cuatro d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10). 

Madrid , 16 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979 por 
la que se dispone el puse a la situa
ción de retirado ,del brigada de 
Ingenieros D. Antonio García Ca

j b atiero. 

I P o r a p l i c a c i ó n d e l o di spues to , e n 
el R e a l D e c r e t o L e y 6/78, d e 6 d e 
m a r z o («Bole t ín Ofic ia l d e l Estado.» 
n ú m e r o 56), у О. М. d e , 13 d e abr i l 
s i g u i e n t e («Bolet ín O f i c i a l d e l Estado» 
n ú m e r o 90), q u e r e g u l a n l a s i t u a c i ó n 
d a l o s m i l i t a r e s q u e t o m a r o n p a r t e 
e n l a guerra c iv i l y v i s t a l a s o l i c i t u d 
f o r m u l a d a p o r D . A n t o n i o G a r c í a Ca

ba l l ero , b r i g a d a d e Ingenieros» s e dis 

p o n e s u p a s e a l a s i t u a c i ó n d e ret i 

r a d o , c o n arreg lo a lo p r e c e p t u a d o 
e n e l R e a l D e c r e t o L e y 6/78, a l s o l o 
e f e c t o d e n u e v o s e ñ a l a m i e n t o d e h a 

b e r  p a s i v o p o r el Consejo . S u p r e m o d e 
Jus t i c ia Mili tar , c o n d e t e r m i n a c i ó n 
d e que, d e h a b e r c o n t i n u a d o &n act i 
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vo, h a b r í a a l c a n z a d o , por a n t i g ü e 

d a d , el e m p l e o d e c a p i t á n auxil iar" y 
s u re t i ro por e d a d l e h a b r í a corres 

p o n d i d o el 26 d e s e p t i e m b r e d e 1967, 
q u e d a n d o m o d i f i c a d a e n e s t e s e n t i d o 
l a O r d e n d e 23 d e m a y o d e 1944 (D. O. 
n ú m e r o 115), por l a q u e p a s ó a l a 
s i t u a c i ó n d e re t i rado p o r a p l i c a c i ó n 
de l a Ley. d e 12 ele j u l i o d e 1940, ha

b i e n d o p e r f e c c i o n a d o d o c e t r i e n i o s 
( u n o d e p r o p o r c i o n a l i d a d 3. c u a t r o d e 
p r o p o r c i o n a l i d a d 6 y s i e t e de. propor

c i o n a l i d a d 10). 
Madrid, 16 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase, a la si

tuación de retirado del brigada de 
Ingenieros D. Manuel Santos Za

marreño. 

(Por a p l i c a c i ó n d e l o d i s p u e s t o en 
el R e a l D e c r e t o  L e y n ú m . 6/78, d e 6 
d e m a r z o («Bolet ín Ofic ia l d e l Esta

do» n ú m . 56), y Orden M i n i s t e r i a l d e 
13 d e abr i l s i g u i e n t e '(«Boletín Ofi

c ia l d e l Estado» 90):, q u e r e g u l a n la 
s i t u a c i ó n d e l o s m i l i t a r e s q u e to

m a r o n p a r t e e n l a g u e r r a c i v i l y visi

ta l a so l i c tud ' f o r m u l a d a p o r . D. Ma

n u e l S a n t o s Z a m a r r e ñ o , b r i g a d a d e 
I n g e n i e r o s , s e d i s p o n e s u p a s a a l a 
s i t u a c i ó n d e re t i rado , c o n a r r e g l o a 
lo p r e c e p t u a d o e n e l ' R e a l Decreto

L e y n ú m . 6/78, al s o l o efecto d e nue

vo s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o por 
el Consejo S u p r e m o d e J u s t i c i a 
Mili tar , c o n d e t e r m i n a c i ó n d e que , 
d e h a b e r c o n t i n u a d o e n ac t ivo , ha

b r í a a l c a n z a d o , p o í a n t i g ü e d a d , el 
e m p l e o d e c a p i t á n a u x i l i a r y feu 
r e t i r o por e d a d le habría. , c o r r e s p o n 

d i d o el 14 d e o c t u b r e d e 1966, que

d a n d o m o d i f i c a d a en, e s t e s e n t i d o 
la O r d e n d e 23 d e m a y o , d e 1944 
(D. O. n ú m . _ 1 1 5 ) , por lia que p a s ó 
a l a s i t u a c i ó n d e re t i rado p o r apl i 

c a c i ó n d e l a L e y d e 12 d e ju l io 
de 1940. H a b i e n d o  p e r f e c c i o n a d o on

c e t r i e n i o s fuño d e p r o p o r c i o n a l i d a d 
3, t r e s d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6 y s i e t e 
d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10). 

M a d r i d , 16 d e f ebrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ 'MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979 por 
la que se dispone el pase a la si

tuación de retirado del brigada de 
Ingenieros D. Celestino Gomero de 
la Fuente. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n 
el R e a l Decreto L e y 6/78. d e 6 d e 
m a r z o («Boletín. Ofic ia l d e l Estado» 
n ú m e r o 56), y O. M. d e 13 d e abri l 
s i g u i e n t e («Bole t ín Ofic ia l d e l Esta

do» n ú m . 90), q u e r e g u l a n l a s i tua 

c i ó n d e los m i l i t a r e s q u e t o m a r o n 
p a r t e e n l a g u e r r a c i v i l y v i s t a l a 
s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r D. Celes t ino ¡ 
G a m e r o d e l a F u e n t e , b r i g a d a de In

g e n i e r o s , s e d i s p o n e s u p a s e a . l a s i 

t u a c i ó n d e re t i rado , c o n arreglo" a l o 
p r e c e p t u a d o en el R e a l D e c r e t o L e y 

6/78, a l s o l o efecto d e n u e v o seña la 

m i e n t o de h a b e r p a s i v o por el Con

se jo S u p r e m o d e J u s t i c i a Mili tar , con 
d e t e r m i n a c i ó n d e que , d e h a b e r con

t i n u a d o e n a c t i v o , h a b r í a a l c a n z a d o , 
por a n t i g ü e d a d el e m p l e o d e c a p i t á n 
a u x i l i a r y s u re t i ro por edad l e ha

br ía c o r r e s p o n d i d o el 10 d e m a r z o d e 
1964, q u e d a n d o m o d i f i c a d a en este 
s e n t i d o l a O r d e n d e 17 d e jun io de 
1949 ( D . O. n ú m . 135), p o r l a q u e p a s ó 
a la s i t u a c i ó n d e r e t i r a d o por apl i 

c a c i ó n d e l a L e y d e 12 d e j u l i o de 
(1940. H a b i e n d o , p e r f e c c i o n a d o d o c e 
t r i e n i o s ( u n o d e  p r o p o r c i o n a l i d a d чЗ, 
c inco d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6 y s e i s 
de p r o p o r c i o n a l i d a d 10).. 

Madrid , 16 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN á}e 16 de febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si

ttuaaión de retirado del brigada de 
Ingenieros D. Tose García Ferrer. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo dispues to  e n 
el R e a l Decreto!Ley n ú m . 6/78, d e 6 
d e marzo i(«Boletín Ofic ian d e l Esta

do», n ú m . 56) y 'Orden m i n i s t e r i a l d e 
13 de. abr i l s iguiente («¡Boletín Ofic ia l 
d e l Estado», n ú m . 90), que r e g u l a n l a 
s i t u a c i ó n de. Jos m i l i t a r e s q u e t o m a 

r o n p a r t e en la g u e r r a c i v i l y v i s t a 
l a s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r D\ J o s é 
Garc ía '¡Ferrer, t i n g a d a d e ¡Ingenieiros, 
se d i s p o n e

1 s u p a s e a l a s i t u a c i ó n d e 
[ re t i rado , c o n a r r e g l o a l o p r e c e p t u a 

do, e n el (Real D e c r e t o  L e y n ú m . 6/78, 
a l so lo , .efecto d e n u e v o s e ñ a l a m i e n t o 
d e h a b e r p a s i v o p o r e l C o n s e j o S u 

p r e m o d e J u s t i c i a M i l i t a r , c o n deter 

m i n a c i ó n d e q u e , d e h a b e r c o n t i n u a 

d o en., a c t i v o , h a b r í a alcanzado. , p o r 
a n t i g ü e d a d , .el e m p l e o d e cap i tán , a u 

x i l i a r y s u re t i ro p o r e d a d He h a b r í a 
•corre.spondidoe.lL.10 d e . junio de. 1964.,, 
quedando m o d i f i c a d a " ' e n este sent i 

d o l a O r d e n d e 2® d e m a y o d e 1944 
(ID. O. n ú m . ill5)„ p o r l a q u e p a s ó a 
l a s i t u a c i ó n d e retirado p o r a p l i c a 

c i ó n d e la. L e y d e 1® d e j u l i o d e 1940, 
h a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o d o c e t r i e n i o s , 
( u n o d e p r o p o r c i o n a l i d a d 3, c u a t r o ' 
d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6 y s i e t e d e pro

p o r c i o n a l i d a d 10). 

M a d r i d , 16 d e f e b r e r o d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

I ORDEN de lio de febrero de 1979i, por 
I la que se dispone el pase a la si

tuación de retvñado del brigada de 
Ingenieros D. Francisco Benito Al

varez. 

P o r a p l i c a c i ó n d e l o d i s p u e s t o e n 
eil R e a l D e c r e t o  L e y n ú m . 6/78, d e 6 
d e ' m a r z o (¡«Boletín O f i c i a l d e l E s t a 

do» n ú m . 59) y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
13 d e abr i l s iguiente ((^Boletín Ofic ia l 
d e l Estado» n ú m . 90), q u e r e g u l a n l a 
s i tuac ión , d e l o s m i l i t a r e s q u e t o m a 

r o n p a r t e e n l a g u e r r a c i v i l y v i s t a 
l a s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r D . F r a n 

c i s c o B e n i t o lAlvarezt, 'brigada d e I n 

g e n i e r o s , s e dispone s u p a s e a l a si

t u a c i ó n d e re t i rado , c o n arreg lo a lo 
p r e c e p t u a d o e n el R e a l D e c r e t o  L e y 
n ú m e r o 6/78, al so lo efecto d e n u e v o 
s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o p o r el 
Gonseijo S u p r e m o de J u s t i c i a Mil i tar , 
c o n d e t e r m i n a c i ó n d e que , d e h a b e r 
c o n t i n u a d o e n a c t i v o , h a b r í a a l c a n 

z a d o , p o r a n t i g ü e d a d , el empleo* d e 
c a p i t á n a u x i l i a r y s u re t i ro p o r .edad 
l e h a b r í a c o r r e s p o n d i d o el 29 d e di 

c i e m b r e d e 1963, q u e d a n d o m o d i f i c a 

d a e n e s t e s e n t i d o l a O r d e n d e 83 d e 
m a y o d e 1944 ([D. O, o ú m . 115)|, p o r 
l a q u e p a s ó a. l a s i t u a c i ó n d e ret ira

d o p o r a p l i c a c i ó n de. lia L e y de. 18i d e 
ju l io d e 1940, h a b i e n d o p e r f e c c i o n a 

d o d o c e t r i e n i o s l(cinco d e p r o p o r c i o 

n a l i d a d 6 y s i e t e d e p r o p o r c i o n a l i 

d a d
 v

10) . 
' M a d r i d . 16 d e f ebrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrera de 1979, por 
la que se dispone el pase a la¡ si

Ituacián de r\etífa¡do del brigada de 
Ingenieros D. Alfredo Guisado Mu

ñoz. •• 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n 
el R e a l Decreto iLey n ú m . 6/78, d e 6 
d e m a r z o . i(«¡Boletín  O f i c i a l d e l Esta

do» n ú m . 56) y (Orden minis ter ia l ) d e 
13 d e a b r i l s i g u i e n t e < «•Boletín O f i c i a l 
d e l Estado» n ú m . 90), q u e r e g u l a n l a 
s i t u a c i ó n d e l o s m i l i t a r e s q u e t o m a 

r o n p a r t e e n l a g u e r r a c i v i l y v i s t a 
l a s o l i c i t u d f o r m u l a d a por D . Alíre^ 
d o Guisado Mniño.z, b r i g a d a de I n g e 

n i e r o s , s e dispone , s u p a s e a l a si

t u a c i ó n d e re t i rado , con arreg lo a lo 
p r e c e p t u a d o e n e l (Real (DecretoLey 
n ú m e r o 6/78, a l s ó l o efecto d e n u e v o 
s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o p o r e l 
C o n s e j o S u p r e m o de" J u s t i c i a Mil i tar , 
c o n d e t e r m i n a c i ó n , d e q u e , d e h a b e r 
c o n t i n u a d o e n a c t i v o , h a b r í a a l c a n 

z a d o , p o r a n t i g ü e d a d , e l e m p l e o d e 
c a p i t á n a u x i l i a r y s u re t i ro p o r e d a d 
l e h a b r í a c o r r e s p o n d i d o e l 31 d e d i 

c i e m b r e d e 191616, q u e d a n d o
1 m o d i f i c a 

d a en e s t e s e n t i d o l a O r d e n d e 25. d e 
m a y o . d e 1944 i(D. O. n ú m . 115), p o r 
l a que p a s ó a l a s i t u a c i ó n d e r e t i r a d o 
p o r a p l i c a c i ó n d e ¡La L e y d e 12 d e j u 

l io d e 1940, h a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o 
o n c e t r i e n i o s i(uno d e p r o p o r c i o n a l i 

dad., 3 t r e s d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6 y 
s i e t e d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10). 

M a d r i d , 16 d e f ebrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de .16 de febrero de 19(79, por 
la que se dispone el pase a la si

tuación de retirado del brigada) dje 
Ingenieros D. Felipe Belloso Po

zas. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n 
e l R e a l D e c r e t o •'Ley n ú m . 6/78, d e 6 
d e m a r z o i('«Bo letón O f i c i a l d e l Esta

do» n ú m . 56} y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
13 d e a b r i l s i g u i e n t e (««Boletín O f i c i a l 
d e l E s t a d o » núm'. 90), q u e r e g u l a n l a 
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s i t u a c i ó n d e l o s m i l i t a r e s q u e t o m a 
r o n iparte en la .guerra c i v i l y v i s t a 
l a s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r ID. Fe l i 
p e B e l l o s » P o z a s , b r i g a d a d e I n g e 
n i eros , s e d i s p o n e su, p a s e a la s i 
t u a c i ó n d e re t i rado , c o n arreg lo a lo 
preceptuado, .en el R e a l Decre to -Ley 
n ú m e r o 6/78, a l sollo efecto d e n u e v o 

- s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r (pasivo p o r e l 
Conseijo S u p r e m o d e J u s t i c i a Mi l i tar , 
c o n d e t e r m i n a c i ó n de. q u e , d e h a b e r 
c o n t i n u a d o en ac t ivo , h a b r í a a l can
zado , (por a n t i g ü e d a d , e l e m p l e o d e 
c a p i t á n a u x i l i a r y s u ret iro p o r e d a d 
l e h a b r í a c o r r e s p o n d i d o e l 9 d e fe 
brero d e 19169, q u e d a n d o m o d i f i c a d a 
en e s t e s e n t i d o la O r d e n - d e 23 de. m a 
y o d e 1944 (D. O', n ú m . 115), p o r l a 
q u e . p a s ó a l a s i t u a c i ó n d e re t i rado 
p o r a p l i c a c i ó n d e la L e y d e 12 d e 
ju l io d e 1940, h a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o 
t r e c e t r i e n i o s (uno d e proporc iona l i 
d a d 3, c u a t r o d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6 y 
o c h o d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10). 

Madr id . 16 d e ¡febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si
tuación d& retirado del sargento de 
Ingenieros D. Juan Manzano Por-
gueres. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o en 
el R e a l D e c r e t o - L e y n ú m . 6/78, d e 6 
d e m a r z o («Bole t ín Of ic ia l d e l Esta
do» n ú m . 56) y Orden minis ter ia l ) d e 
13 d e abr i l s i g u i e n t e («Bolet ín Of ic ia l 
d e l (Estado» n ú m . 90), q u e r e g u l a n l a 
s i t u a c i ó n d e l o s m i l i t a r e s que t o m a 
r o n iparte en l a g u e r r a c i v i l y v i s t a 
l a s o l i c i t u d f o r m u l a d a por D. Juan I 
M a n z a n o P o r g u e r e s , « a r g e n t o d e In
genieros' , s e d i s p o n e s u p a s e a l a s i 
t u a c i ó n d e re t i rado , c o n arreg lo a 
lo p r e c e p t u a d o en el R e a l Decre to -Ley 
n ú m e r o 6/78, a l s o l o efecto d e n u e v o 
s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o p o r e l 

-Consejo S u p r e m o d e Jus t i c ia Mi l i tar , 
c o n d e t e r m i n a c i ó n d e que , d e h a b e r j 
c o n t i n u a d o en ac t ivo , h a b r í a a l e a n - ] 
zado , por a n t i g ü e d a d , e l e m p l e o de" 
t e n i e n t e coronel» y s u ret iro p o r e d a d ' 
l e h a b r í a c o r r e s p o n d i d o e l 13 d e sep
t i e m b r e d e 1969, q u e d a n d o m o d i f i c a 
d a e n e s t e s e n t i d o l a O r d e n d e 16 d e 
m a y o d e 1977 (O. O. n ú m . 113), p o r 
l a q u e p a s o a l a s i t u a c i ó n d e ret i
r a d o p o r a p l i c a c i ó n d e l R e a l D e c r e t o -
L e y n ú m . 10/76, h a b i e n d o per fecc io 
n a d o c a t o r c e t r i e n i o s ( c u a t r o d e pro
p o r c i o n a l i d a d 6 y d i e z d e p r o p o r c i o 
n a l i d a d 10). 

„ M a d r i d , 16 d e f ebrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979, por 
¡la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del sargento de 
Intendencia D . Salvador García Do
mínguez. 

E n v i r t u d d e e x p e d i e n t e i n c o a d a al 
efecto , y con arreg lo a lo p r e c e p t u a 

d o e n e l R e a l D e c r e t o - L e y 6/1978, d e 6 
d e m a r z o i( «Bolet ín O f i c i a l d e l E s t a 
do» n ú m . 56), s e d i s p o n e q u e e l sar
g e n t o d e I n t e n d e n c i a D . Sal ivador 
G a r c í a D o m í n g u e z s e a c o n s i d e r a d o e n 
s i t u a c i ó n d e re t i rado a l so lo efecto 
d e l s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o por 
el Consejo. S u p r e m o d e J u s t i c i a Mili
t a r q u e p u e d e c o r r e s p o n d e r i e a s u 
v i u d a d o ñ a R o s a r i o F e r n á n d e z Ca
rranza . 

De c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o e n 
l o s a r t í c u l o s 3.° y 6.° d e l R e a l Decre
to -Ley antes, c i t a d o , h u b i e r a a l can
z a d o el e m p l e o d e c a p i t á n h a s t a la 
f e c h a d e s u f a l l e c i m i e n t o , e n 6 d e s e p 
t i e m b r e d e 1977, h a b i e n d o per fecc io 
n a d o d o c e t r i e n i o s ( s e i s d e propor
c i o n a l i d a d 10, c i n c o d e p r o p o r c i o n a 
l i d a d 6 y u n o d e p r o p o r c i o n a l i d a d 3). 

M a d r i d , 16 d e f ebrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

DUDEN de 16 de febrero de 1979¡, por 
, la que se dispone el pase a la si

tuación de retirado del sargento de 
Intendencia D. Juvenal Llórente Ne
gral, 

En v i r t u d d e e x p e d i e n t e i n c o a d o a l 
e í e to , y c o n arreg lo a lo p r e c e p t u a 
d o e n e l R e a l D e c r e t o - L e y 6/1978, d e 6 
d e m a r z o (^Bolet ín o f i c i a l d e l Esta
do» n ú m . 56>, s e d i s p o n e que el sar
g e n t o d e i n t e n d e n c i a D . J u v e n a l Lló
r e n t e 'Negral s e a c o n s i d e r a d o en s i -

i t u a c i ó n d e re t i rado a l s o l o e f ec to d e l 
s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o p o r e l 
Conse jo S u p r e m o d e J u s t i c i a Mi l i t ar 
q u e p u e d e c o r r e s p o n d e r l e a su¡ v i u d a 
d o ñ a M a r í a C h a p e l a S i m ó n . , 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo. d i s p u e s t o e n 
los a r t í c u l o s 3.° y 6.° deli R e a l D e c r e 
to-Ley a n t e s c i tado , h u b i e r a a l can
z a d o el e m p l e o d e c a p i t á n en el q u e 
s e h u b i e r a re t i rado p o r e d a d e l 19 d e 
febrero d e 1960, h a s t a la f e c h a ' d e s u 
f a l l e c i m i e n t o , e n 26 d e n o v i e m b r e d e 
1969, ¡habiendo p e r f e c c i o n a d o once 
tr ienios , { c i n c o d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10 
y seis ' d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6). 

Madr id , 16 d e f ebrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 d e febrero de 1979,, por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del sargento de 
intendencia D: Francisco Bellido 
González.. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n 
e l R e a l ¡Decreto-Ley n ú m . 6/78, d e 6. 
d e m a r z o («Bole t ín O f i c i a l d e l E s t a 
do» n ú m . 56) y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
18 d e abr i l s i g u i e n t e ( « B o l e t í n Of i c ia l 
d e l Estado» n ú m . 90), q u e r e g u l a n l a 
s i t u a c i ó n d e l o s m i l i t a r e s q u e t o m a 
r o n p'arte en la g u e r r a c i v i l y v i s t a 
l a s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r D . F r a n 
c i s c o B e l l i d o G o n z á l e z , s a r g e n t o d e 
I n t e n d e n c i a , s e d ispone' s u p a s e a l a 
s i t u a c i ó n de. r e t i rado , c o n arreg lo a 
lo p r e c e p t u a d o e n e l Real) ÍDecreto-
L e y n ú m . 6/78, a l s o l o efecto d e n u e 

v o s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o p o r 
e l C o n s e j o S u p r e m o d e J u s t i c i a Mil i 
tar, c o n d e t e r m i n a c i ó n d e q u e , d e 
h a b e r c o n t i n u a d o en a c t i v o , h a b r í a 
a l c a n z a d o , p o r a n t i g ü e d a d , e l e m p l e o 
d e c a p i t á n d e ¡ Intendencia y s u ret iro 
por e d a d l e h a b r í a c o r r e s p o n d i d o e l 
6 d e f ebrero d e 1958, q u e d a n d o m o d i 
f i c a d a e n este, s e n t i d o la O r d e n d e 
25 d e m a y o d e 1944 ¡(D. O. n ú m . 117;>, 
por l a q u e p a s ó a l a s i t u a c i ó n d e re
t i r a d o p o r a p l i c a c i ó n d e l a L e y d e 
1.2 d é j u l i o d e 1940,. h a b i e n d o perfec-, 
c i o n a d o diez, t r i e n i o s ( s e i s d e p r o p o r 
c i o n a l i d a d 6 y c u a t r o d e p r o p o r c i o 
n a l i d a d 10). 

Madr id , 16 d e febrero, d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si-
puaoXón dé retirado del sargento dp 
Intendencia D. Julián García Pisa. 

P o r a p l i c a c i ó n d e l o d i s p u e s t o e n 
e l R e a l D e c r e t o - L e y n ú m . 6/78, d e 6 
d e m a r z o ( « B o l e t í n O f i c i a l d e l Esta
do» -múiin. 56) y O r d e n m i n i s t e r i a l d e ' 
13 d e a b r i l s i g u i e n t e («Bolet ín O f i c i a l 
d e l Es tado» n ú m . 90l)i, q u e r e g u l a n l a 
s i tuac ión , de" l o s m i l i t a r e s q u e t o m a 
r o n p a r t e en l a g u e r r a c i v i l y v i s t a 
la s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r D . J u l i á n 
Garc ía P i s a , . sargento d e I n t e n d e n c i a , 
s e d i spone , s u p a s e a la. s i t u a c i ó n d e 

| re t i rado , c o n arreglo' a lo p r e c e p t u a -
d o n en el R e a l Decreto-iLey n ú m . 6i/76, 

| a l so lo efecto d e n u e v o s e ñ a l a m i e n 
to d e h a b e r p a s i v o p o r el C o n s e j o 
S u p r e m o d e J u s t i c i a Mi l i tar , c o n d e 
t e r m i n a c i ó n d e q u e , d e h a b e r c o n t i 
n u a d o e n a c t i v o , h a b r í a a l canzado , , 
p o r a n t i g ü e d a d , e l e m p l e o d e capi 
t á n y s u ret iro p o r e d a d l e h a b r í a 
c o r r e s p o n d i d o e l 1? d e f ebrero d e 1967, 
q u e d a n d o m o d i f i c a d a e n e s t e s e n t i d o 
J a O r d e n d e 16 d e abr i l d e 1978 (DIA
R I O OFICIAL n ú m . 8L% p o r l a q u e p a s ó 
a l a s i t u a c i ó n d e re t i rado p o r ap l i ca 
c i ó n d e l R e a l Diecreto-Ley 10/76, d e 
30 d e j u l i o , h a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o 
d o c e t r i e n i o s ( c u a t r o d e p r o p o r c i o 
n a l i d a d 6 y ocho, d e p r o p o r c i o n a l i 
d a d 10). 

M a d r i d , 16 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ M E L L A D O 

ORDEN de 16 de febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del sargento de 
Intendencia D. Salvador Cervera 
Belenguer. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n 
e l R e a l D e c r e t o - L e y n ú m . 6/78, d e 6 
d e m a r z o ((«Boletín O f i c i a l d e l Esta
do» n ú m . 561) y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
13 d e abr i l s i g u i e n t e ( « B o l e t í n O f i c i a l 
d e l E s t a d o » n ú m . 90), q u e r e g u l a n l a 
s i t u a c i ó n d e l o s m i l i t a r e s q u e t o m a 
r o n p a r t e e n l a g u e r r a c i v i l y v i s t a 
l a s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r D . S a l v a 
d o r C e r v e r a 'Belenguer , sargento ' d e 

| I n t e n d e n c i a , s e d i s p o n e , s u p a s e a. l a 
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s i t u a c i ó n d e re t i rado , c o n a r r e g l o a 
lo p r e c e p t u a d o e n eíL Real . Decreto!Ley 
n ú m e r o 6/78, a l so lo e fec to d e n u e v o 
s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o p o r el 
Consejo S u p r e m o d e Jus t i c ia Mil i tar , 
o o n d e t e r m i n a c i ó n d e ' q u e , d e h a b e r 
c o n t i n u a d o en a c t i v o , h a b r í a a l c a n 

z a d o , por a n t i g ü e d a d , el e m p l e o d e 
c a p i t á n y s u retiro' p o r e d a d l e h a 

b r í a c o r r e s p o n d i d o el i l l d e , a b r i l d e 
1962, q u e d a n d o m o d i f i c a d a e n e s t e 
s e n t i d o l a O r d e n d e 86 d e m a y o d e 
1944 i(iD. O. n ú m . 117I)i, p o r l a q u e p a s ó 
a l a s i t u a c i ó n d e retirado p o r apl i 

c a c i ó n d e l a ¡Ley d e 10 d e ju l io d e 
1940, h a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o o n c e 
t r i e n i o s ( c inco d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6 
y s e i s d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10).. 

M a d r i d , 16 d e f ebrero d e 1979. 

. GUTIÉRREZ MELLADO 

~ ORDEN de 16 de febrero de 1979i, por 
tya que se dispone el pase a la. si

tuación de reWado del sargento d|e 
^Artillería D. Darío Fuentes Igle

sias. ' 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n 
el R e a l (DecretoILey n ú m . 6/78, d e 6 
d e m a r z o i(i«Boletíñ O f i c i a l d e l E s t a 

do» n ú m . '38) y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
13 d e a b r i l s i g u i e n t e («Bole t ín O f i c i a l 
d e l ¡Estado» n ú m . 90),, q u e r e g u l a n l a 
s i t u a c i ó n d e l o s m i l i t a r e s q u e t o m a 

r o n p a r t e e n l a g u e r r a c i v i l y. v i s t a 
l a s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r D. D a r í o 
F u e n t e s I g l e s i a s , sargento" d e Art i l l e 

r ía , s e d i s p o n e s u ¡pase a l a s i tua 

c i ó n d e r e t i r a d o , c o n a r r e g l o a lo 
p r e c e p t u a d o e n e l R e a l D e c r e t o  L e y 
6/78, a l so lo e f e c t o d e n u e v o s e ñ a l a 

mieaito d e h a b e r p a s i v o p o r e l Con

se jo iStnpremo d e J u s t i e a Mil i tar , c o n 
d e t e r m i n a c i ó n de. que., d e h a b e r  c o n 

t i n u a d o en activo., h a b r í a a l c a n z a d o , 
por; a n t i g ü e d a d , e l e m p l e o d e capi 

t á n y s u retiró
1 p o r edad" l e h a b r í a 

c o r r e s p o n d i d o e l 1 d e d i c i e m b r e d e 
1957, q u e d a n d o m o d i f i c a d a en e s t e 
s e n t i d o l a O r d e n d e 21 d e abr i l d e 
197tf i(D O. n ú m . 9£), p o r l a q u e p a s ó 
a l a s i t u a c i ó n d e re t i rado p o r l a apl i 

c a c i ó n d e l R e a l Decre to Ley 10/76, d e 
30 d e ju l i o , h a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o 
d o c e t r i e n i o s de . p r o p o r c i o n a l i d a d 6 
y c i n c o d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10). 

Madrid , 16 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979, por 
¡la que se dispone el pase a la si

tuación de netinado del sargento d)e 
Sanidad Militar D. Federico Pineda 
Duran. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n 
el R e a l DeeretotLey n ú m . 6/78, d e ^ e 
d e m a r z o j( «Bolet ín O f i c i a l d e l Espa

do» n ú m . 8¡6i)' y O r d e n m i n i s t e r i a l ' d e 
13 d e a b r i l '(«Boletín Ofic ia l d e l Esta 

do» n ú m . 90)¡, q u e r e g u l a n l a s i t u a 

c i ó n d e l o s m i l i t a r e s q u e . t o m a r o n 
p a r t e e n l a g u e r r a c i v i l y v i s t a l a 

. s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r OD, F e d e r i c o 

P i n e d a D u r a n , s a r g e n t o d e S a n i d a d 
Mil i tar , s e d i s p o n e s u p a s e a l a si

t u a c i ó n d e retirado;, c o n arreg lo a lo 
p r e c e p t u a d o e n e l R e a l D e c r e t o  L e y 
n ú m e r o 6/78, a l s o l o e f e c t o d e n u e v o 
s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o p o r el 
C o n s e j o S u p r e m o d e J u s t i c i a Mil i tar , 
c o n d e t e r m i n a c i ó n d e que , d e h a b e r 
c o n t i n u a d o e n a c t i v o , h a b r í a a l c a n 

zado, p o r ant igüedad' , el e m p l e o . . d e 
c a p i t á n y s u ret iro p o r e d a d l e h a 

b r í a c o r r e s p o n d i d o e l 1 d e m a r z o d e 
1961, q u e d a n d o m o d i f i c a d a e n e s t e 
s e n t i d o l a O r d e n d e 28 d e a b r i l d e 
1977 '(,D. O. n ú m . 97i>, p o r l a q u e p a s ó 
a l a s i t u a c i ó n d e ret irado' p o r apl i 

c a c i ó n , d e l R e a l DeoretoJLey 10/76, 
h a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o o n c e t r i e n i o s 
(cuatro d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6 y s i e 

t e d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10). 
M a d r i d , № d e f ebrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrera de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si

tuación de retifado del sargento de 
Artillería D. toribio Romero Mar

• Un. 

P o r a p l i c a c i ó n  d e lo d i s p u e s t o en 
el R e a l D e c r e t o  L e y n ú m . 6/78, d e 6 
d e m a r z o '(«Boletín Ofic ia l d e l E s t a 

do» n ú m . 56) y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
13 d e a b r i l s i g u i e n t e («Bole t ín Ofic ia l 
d e l Estado» n ú m . 90), que r e g u l a n l a 
s i t u a c i ó n d e l o s m i l i t a r e s que. t o m a 

r o n p a r t e en l a . guerra c i v i l , y v i s t a 
la s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r D . T o r i b i o 
R o m e r o Mart ín , s a r g e n t o d e Art i l l e 

r ía , s e d i a p o n e s u p a s e a l a s i tua 

c i ó n d e r e t i r a d o , c o n arreg lo a l o prê 

c e p t u a d o e n e l R e a l Decreto íLey n ú 

m e r o 6/78, al s o l o efecto d e n u e v o se

nalamiento, d e h a b e r pasivo., p o r el 
C o n s e j o S u p r e m o d e J u s t i c i a Mil i tar , 
c o n d e t e r m i n a c i ó n d e quei, d e h a b e r 
c o n t i n u a d o en ac t ivo , h a b r í a a l c a n 

z a d o , p o r a n t i g ü e d a d , e l e m p l e o d e 
c a p i t á n (Escala a u x i l i a n ) y s u re t i ro 
p o r e d a d l e h a b r í a c o r r e s p o n d i d o el 
18 d e a b r i l d e 1961, q u e d a n d o m o d i f i 

c a d a e n es t e sent ido' l a O r d e n d e 20 
d e febrero d e 1978 i (D . O. n ú m . 44), 
p o r l a q u e p a s ó a l a s i t u a c i ó n d e re

t i r a d o p o r a p l i c a c i ó n d e l R e a l Decre 

to(Ley 10/76, d e 30 d e julio,, h a b i e n d o 
p e r f e c c i o n a d o o n c e t r i e n i o s ( d o s d e 
p r o p o r c i o n a l i d a d 3, t r e s d e proporeiO'. 

i n a l i d a d 6 y s e i s d e p r o p o r c i o n a l i 

d a d 10). 

| Madrid , 16 de febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si

tuación de retirado del sargento de 
Artillería D. José Rodríguez Mo

gate. 

P o r apl icac ión, d e l o d i s p u e s t o e n 
e l R e a l DeeretoCLey • n ú m . 6/78, d e 6 
d e m a r z o ¡(wB ó latón 'Otficial'„del Esta 

do» n ú m . 56> y O r d e n m i n i s t e r i a l ' d e 
13 d e abri l s i g u i e n t e («Bole t ín Ofic ia l , 
d e l 'Estado» n ú m . 90), q u e r e g u l a n  l a 

s i t u a c i ó n d e l o s m i l i t a r e s q u e t o m a 

r o n p a r t e e n l a g u e r r a c i v i l y v i s t a 
l a s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r D . José 
R o d r í g u e z . M o r a t e , sargento d e Artille. 
ría," s e d i s p o n e , s u pase , a l a s i tuación

d e re t i rado , c o n a r r e g l ó a l o p r e c e p 

t u a d o e n e l R e a l IDecretoÍLey n ú m e 

ro 6/78, á l so lo e fec to d e n u e v o se

ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o p o r el 
C o n s e j o S u p r e m o d e 'Justicia Mil i tar , 
c o n d e t e r m i n a c i ó n d e q u e , d e h a b e r 
c o n t i n u a d o e n a c t i v o , h a b r í a a lcan

z a d o , p o r a n t i g ü e d a d , e l e m p l e o d e 
c a p i t á n ¡(Escala a u x i l i a r ) y s u ret iro 
p o r e d a d l e h a b r í a c o r r e s p o n d i d o e l 
19 d e m a r z o d e 1964, q u e d a n d o m o d i 

f i c a d a e n e s t e s e n t i d o l a O r d e n d e 80 
d e m a y o d e 1944 (D. O. n ú m . 113), 
p o r l a q u e p a s ó a l a s i t u a c i ó n d e 
r e t i r a d o p o r a p l i c a c i ó n d e l a L e y d e 
12 d e ju l io d e 1940, h a b i e n d o perfec 

c i o n a d o d o c e t r i e n i o s (uno d e p r o p o r 

c i o n a l i d a d 3, c i n c o d e p r o p o r c i o n a l i 

d a d 6 y s e i s d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10). 
Madrid , 16 d e f e b r e r o d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979,, pw 
la que se dispone el pase a la si

tuación de retirado del sargento 
de Artillería D. Ernesto Riudavets 
Triay. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo> d i s p u e s t o en 
e l R e a l D'ecretoiLey n ú m . 6/78, d e 6 
d e m a r z o («Bolet ín O f i c i a l d e l E s t a 

do» n ú m . 56)y y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
1¡3 d e a b r i l s i g u i e n t e i('«Boletín O f i c i a l 
d e l Estado» n ú m . 90), q u e r e g u l a n l a 
s i t u a c i ó n d e l o s m i l i t a r e s q u e t o m a 

r o n p a r t e .en l a g u e r r a c i v i l y v i s t a 
l a s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r D . Ernes 

to R i u d a v e t s T r i a y , sa i
r

gento d e Arti 
Hería, s e d i s p o n e s u p a s e a l a s i t u a 

c i ó n d e r e t i r a d o , c o n a r r e g l o a l o 
p r e c e p t u a d o en e l R e a l DeeretoiLey 
m i m e r ò 6/78, al s o l o e f e c t o d e n u e v o 
s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o p o r el 
Consejo S u p r e m o d e J u s t i c i a Mil i tar , 
c o n d e t e r m i n a c i ó n * d e q u e d e ¡haber 
c o n t i n u a d o en activo', h a b r í a a l e a n 

 1 

z a d o , . p o r a n t i g ü e d a d , el e m p l e o d e 
c a p i t á n (Escala aux i l ian) ' y s u re t i ro 
por e d a d l e h a b r í a c o r r e s p o n d i d o e l 
12 d e s e p t i e m b r e d e 1966,, q u e d a n d o 
m o d i f i c a d a en este s e n t i d o l a O r d e n 
d é 3 d e m a y o d e 1977 Í (D. O. n ú m e 

ro 103), p o r l a q u e p a s ó a l a s i tua 

ción d e re t i rado p o r a p l i c a c i ó n d e l 
R e a l D e c r e t o  L e y 10/76, d e 30 d e ju

l io , h a b i e n d o per fecc ionado ' d o c e tr ie

n i o s ( u n o d e proporc iona l idad . 3, cua

tro d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6 y s i e t e d e 
p r o p o r c i o n a l i d a d ' 10). 

M a d r i d , 16 d e f e b r e r o d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979 por 
la que que se dispone el pase a la 
situación de retirado del sargento 
de Artillería D. Martín Puerto Ca

rroza. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n 
. R e a l Decre to Ley 6/78, d e 6 d e m a r 
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zo («Boletín- Oficial d e l Estado» n ú 
m e r o 56), y O. M. d e 13 d e a b r i l s i 
g u i e n t e («Boletín O f i c i a l d e l Estado» 
n ú m e r o 90), q u e r e g u l a n l a s i t u a c i ó n 
de l o s m i l i t a r e s q u e tomaron, p a r t e 
en l a g u e r r a c iv i l y v i s t a . l a s o l i c i t u d 
f o r m u l a d a p o r D. M a r t í n P u e r t o Ca
rroza, s a r g e n t o d e Art i l l er ía , se dis^ 
p o n e s u p a s e a la s i t u a c i ó n d e reti
rado, con arreglo a lo p r e c e p t u a d o 
e n e l Rea l Decre to -Ley 6/78, al so lo 
efecto d e nuevo, s e ñ a l a m i e n t o d e ha
ber p a s i v o p o r e l C o n s e j o S u p r e m o de 
Just ic ia Mil i tar , c o n d e t e r m i n a c i ó n d e 
que, de h a b e r c o n t i n u a d o e n ac t ivo , 
h a b r í a a l c a n z a d o , por a n t i g ü e d a d , el 
empleo d e c a p i t á n (Escala a u x i l i a r ) 
y s u ret iro por e d a d l e h a b r í a corres
p o n d i d o e l 80 d e d i c i e m b r e d e 1962, 
quedando, m o d i f i c a d a e n este s en t ido 
l a O r d e n d e 1 d e j u n i o d e 1977 (D. O. 
n ú m e r o 142-A), p o r l a que p a s ó a l a 
s i t u a c i ó n d e re t irado p o r a p l i c a c i ó n 
d e l R e a l Decre to -Ley 10/76, d e 30 d e 
ju l io , h a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o o n c e 
t r i e n i o s (c inco d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6 
y s e i s d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10).. 

Madrid , 16 d e febrero d e 1979; 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979 por 
la que que se dispone el pase a la 
situación de retirado del sargento 
de Artillería D. Juan Prats Orfila. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i spues to , e n 
el R e a l Decre to -Ley 6/76, d e 6 d e mar.-
zo («Bolet ín Of ic ia l d e l Estado» n ú 
m e r o 56), y O. M . d e 13 d e abr i l s i 
g u i e n t e («Bolet ín Of ic ia l d e l Estado.» 
n ú m e r o 90), q u e r e g u l a n l a s i t u a c i ó n 
d e l o s m i l i t a r e s q u e t o m a r o n p a r t e 
en la g u e r r a c iv i l y v i s t a l a s o l i c i t u d 
f o r m u l a d a por D. Juan P r a t s Orfi la, 
s a r g e n t o d e Art i l l er ía , s e d i s p o n e s u 
p a s e a la s i t u a c i ó n d e ret irado , c o n 
arreglo a lo p r e c e p t u a d o en .el R e a l 
Decre to -Ley 6/78, a l solo, efecto d e 
n u e v o s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o 
por el C o n s e j ó S u p r e m o d e Jus t i c ia 

. Mil i tar, c o n d e t e r m i n a c i ó n d e que , d e 
* h a b e r c o n t i n u a d o e n .activo., h a b r í a 

a l c a n z a d o , por a n t i g ü e d a d , e l e m p l e o 
d e c a p i t á n (Esca la a u x i l i a r ) y s u re
t iro por e d a d l e h a b r í a correspondi 
d o el 16 d e a b r i l ' d e 1970, q u e d a n d o 
m o d i f i c a d a en es te s en t ido l a Orden 
d e 20 d e m a y o d e 1944 (D. O. n ú m e 
ro 113), por l a que p a s ó a l a s i tua 
c i ó n d e re t i rado p o r a p l i c a c i ó n d e l a 
L e y d e 12 d e ju l io d e 1940, h a b i e n d o 
p e r f e c c i o n a d o d o c e tr ienios , (cuatro 
d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6 y ocho, d e pro
p o r c i o n a l i d a d 10). 

Madr id , 16 d e febrero d e 1979. 

•GUTIÉRREZ. MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979 por 
la que qué se dispone el pase a la 
situación de retirado del sargento 
de Artillería D. Eugenio Antonio 
López García. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i spues to , e n 
e F R e a l Decre to -Ley 6/78, d e 6 d e m a r 
zo («Bolet ín Ofic ia l d e l Es tado» n ú 

m e r o 56), y O. M. d e 13 d e abr i l si
guiente- («Bolet ín Of ic ia l d e l Estado.» 
n ú m e r o 90), q u e r e g u l a n l a s i t u a c i ó n 
do l o s m i l i t a r e s q u e t o m a r o n parte 
en l a g u e r r a c i v i l y v i s t a l a s o l i c i t u d 
f o r m u l a d a por D. E u g e n i o . A n t o n i o 
López Garc ía , sargento , de. Art i l l er ía , 
s e d i s p o n e s ú p a s e a l a s i t u a c i ó n d e 
ret irado, c o n arreg lo a lo p r e c e p t u a d o 
en el R e a l Decre to -Ley 6/78, a l s o l o 
efecto d e n u e v o s e ñ a l a m i e n t o d e ha
ber p a s i v o p o r el Consejo. Supremo, d e 
Jus t ic ia Mil itar, c o n d e t e r m i n a c i ó n de 
que , d e h a b e r c o n t i n u a d o en ac t ivo , 
h a b r í a a l c a n z a d o , p o r a n t i g ü e d a d , el 
e m p l e o d e c a p i t á n (Esca la a u x i l i a r ) 
y s u ret iro por e d a d l e h a b r í a corres - . 
p o n d i d o el 3 d e m a y o , d e 196,6, que
d a n d o m o d i f i c a d a e n e s t e s e n t i d o la 
Orden d e 5 d e abr i l d e 1977 (D. O. 
•número 81), por l a q u e p a s ó a l a s i 
t u a c i ó n d e r e t i r a d o p o r a p l i c a c i ó n 
del R e a l D e c r e t o - L e y 10/76, d e 30 d e 
ju l io , habiendo , p e r f e c c i o n a d o o n c e 
t r i e n i o s (cuatro d e p r o p o r c i o n a l i d a d 
6 y s i e t e d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10). 

M a d r i d , 16 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979 por 
la que que se dispone el pase a la 
situación de retirado del sargento 
de Artillería D. Ramón García Pé
rez. 

Por' a p l i c a c i ó n d e lo d i spues to , e n 
el R e a l D e c r e t o - L e y 6/78, d e 6 d e m a r 
zo («Bolet ín Ofic ia l d e l Estado» n ú 
m e r o 56), y O. M . d e 13 d e a b r i l s i 
g u i e n t e («Bolet ín O f i c i a l d e l Estado.» 
n ú m e r o 90), q u e r e g u l a n l a s i t u a c i ó n 
de lo s m i l i t a r e s q u e t o m a r o n par te 
e n l a g u e r r a c iv i l y v i s t a l a s o l i c i t u d 
f o r m u l a d a por D. R a m ó n García P é 
rez, s a r g e n t o d e Art i l l er ía , s e d i s p o n e 
s u p a s e a la s i t u a c i ó n d e re t i rado , 
c o n a r r e g l o a lo preceptuado , e n el 
R e a l Decre to -Ley 6/78, a l so lo e f e c t o 
d e n u e v o - s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r pa
s ivo , p o r e l C o n s e j o S u p r e m o , d e Jus
t ic ia ' Mil i tar, . c o n d e t e r m i n a c i ó n de 
que, d e h a b e r cont inuado , e n activo., 
h a b r í a a l c a n z a d o , p o r a n t i g ü e d a d , e l 
e m p l e o ,de c a p i t á n ( E s c a l a a u x i l i a r ) 
y sai ret iro por e d a d l e h a b r í a co
r r e s p o n d i d o el 8 d é a g o s t o d e 1965, 
q u e d a n d o m o d i f i c a d a e n e s t e s e n t i d o 
l a Orden d e 20 d e m a y o d e 1944 (D.O. 
n ú m e r o 113), por l a q u e -pasó a l a 
s i t u a c i ó n d e re t i rado p o r a p l i c a c i ó n 
d e l a L e y d e 12 d e ju l io d e 1940, ha
b i e n d o p e r f e c c i o n a d o d o c e t r i e n i o s 
(uno d e p r o p o r c i o n a l i d a d 3, cuatro 
de p r o p o r c i o n a l i d a d 6 y s i e te d e pro
p o r c i o n a l i d a d 10). 

Madrid, 16 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979 por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del sargento de 
Artillería D. Gregorio Novoa Val-
carcel. 

En v ir tud de e x p e d i e n t e i n c o a d a 
al e fecto , y c o n arreg lo a lo precep 

t uado e n el R e a l Decre to -Ley 6/1978, 
d e 6 d e m a r z o ( « B o l e t í n . Of i c ia l d e l 
Estado» n ú m . 56), s e d i s p o n e q u e e l 
s a r g e n t o de Art i l l er ía D. Gregor io 
N o v o a Va lcarce l , s e a c o n s i d e r a d o e n 
s i t u a c i ó n d e re t i rado , a l s o l o - efecto, 
del s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r pas ivo , p o r 
el C o n s e j o S u p r e m o d e J u s t i c i a Mili
tar q u e p u e d e , c o r r e s p o n d e r l e a s u 
v i u d a d o ñ a D o l o r e s F ernández . Do-
va le . 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo. d i s p u e s t o 
en l o s ar t í cu lo s 3.° y 6.° d e l R e a l De
creto-Ley a n t e s c i tado , h u b i e r a al
c a n z a d o , e l e m p l e o d e c a p i t á n (Esca
la a u x i l i a r ) y s u ret iro por e d a d le 
h a b r í a c o r r e s p o n d i d o el 31 d e d i c i e m 
bre d e 1969, h a s t a la f e c h a d e s u fa
l l e c i m i e n t o .en 20 de enero , de" 1973, 
h a b i e n d o ' p e r í e c i o n a d o d o c e t r i e n i o s 
(cuatro d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6 y o c h o 
d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10). 

M a d r i d , 16 d e febrero d é 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979 por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del sargento de 
Ingenieros D. José Cordero Escri-

• baño. 

En v i r t u d , de e x p e d i e n t e i n c o a d o 
al e fecto , y con- arreg lo a lo precep 
t u a d o e n el R e a l Decre to -Ley 6/1978, 
da 6 d e m a r z o («Bole t ín Of ic ia l d e l 
Estado» n ú m . 56), s e d i s p o n e que e l 
s a r g e n t o d e ' I n g e n i e r o s D . José c o r 
d e r o E s c r i b a n o , s e a cons iderado' e n 
s i t u a c i ó n d e re t irado , al so lo e fecto 
d e l s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o por 
el C o n s e j o S u p r e m o d e Jus t i c ia Mili
tar q u e p u e d e c o r r e s p o n d e r l e a s u 
v i u d a d o ñ a J o s e f a Péreiz. S e r r a n o . 

D e c o n f o r m i d a d c o n l o d i s p u e s t o 
e n l o s ar t í cu lo s 3.° y 6.° d e l R e a l De
cre to-Ley a n t e s c i tado , h u b i e r a al
c a n z a d o , el e m p l e o d e c a p i t á n (Esca
l a a u x i l i a r ) ^ y , s u retiro- p o r e d a d l e 
h a b r í a correspondido ' el 21 d e s e p 
t i e m b r e d e 1959, h a s t a l a f e c h a d e 
s u f a l l e c i m i e n t o e n 21 d e f ebrero d e 
1972, h a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o - o n c e 
t r i e n i o s '(seis d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6 
y c i n c o d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10). 

Madr id , 16 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN-de W de febrero de 1979 por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del sargento de 
Ingenieros D. José Casas Valencia. 

E n v i r t u d de e x p e d i e n t e i n c o a d o 
a l e fecto , y c o n a r r e g l o a l o precep 
t u a d o e n el R e a l D e c r e t o - L e y 6/1978, 
d e 6 d e m a r z o («Bole t ín O f i c i a l d e l 
Estado» n ú m . 56), s e d i s p o n e q u e e l 
s a r g e n t o d e I n g e n i e r o s D . José C a s a s 
V a l e n c i a , s e a cons iderado , e n s i t u a 
c i ó n d e re t i rado al s o l o e f e c t o d e l se 
ñ a l a m i e n t o 'de h a b e r p a s i v o p o r e l 
C o n s e j o Supremo, d e J u s t i c i a Militar, 
q u e p u e d e c o r r e s p o n d e r l e a s u v i u d a 
d o ñ a T e r e s a M o r a n T u d o . 

D e c o n f o r m i d a d c o n l o d i s p u e s t o 
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en l o s ar t í cu lo s 3.° y 6.° d e l ¡Real De

cretoLey a n t e s c i tado , h u b i e r a al

c a n z a d o el e m p l e o d e c a p i t á n (Esca

l a a u x i l i a r ) , h a s t a l a f e c h a d é s u fa

l l e c i m i e n t o e n 19 d e febrero d e 1956, 
h a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o n u e v e trie

n i o s ( se is d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6 y 
tres d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10). 

Madrid , 16 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de № de febrero de 1979, por 
. la que se dispone el pase a la si

tuación de retirado d[el auxiliar de 
obras y talleres del C.A.S.E. don 
Joaquín Andreu Jiménez. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo dispuesto e n 
el R e a l 'DecretoLey n ú m . 6/78, d e 6 
d e m a r z o { « B o l e t í n Ofic ia l d e l Esta

do» n ú m . 56) y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
13 d e abr i l s i g u i e n t e (i«Boletín Ofic ia l 
d e l (Estado» n ú m . 90), q u e r e g u l a n l a 
s i t u a c i ó n d e l o s m i l i t a r e s q u e t o m a 

r o n p a r t e e n l a g u e r r a c i v i l y v i s t a 
l a s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r D . Joa

q u í n A n d r e u J i m é n e z , a u x i l i a r d e 
o b r a s y t a l l e r e s , d e l C.A.S.É. se d i s 

p o n e s u p a s e a l a s i t u a c i ó n d e reti

r a d o , c o n arreglo a lo p r e c e p t u a d o 
•en el ¡Real Decreto íLey n ú m . 6/78¡, a l 
s o l o efecto d e nuevo s e ñ a l a m i e n t o

1 d e 
h a b e r p a s i v o por e l C o n s e j o S u p r e m o 
d e J u s t i c i a Mil i tar , con. d e t e r m i n a 

c i ó n d e q u e , d e h a b e r c o n t i n u a d o en 
ac t ivo , h a b r í a a l c a n z a d o , p o r a n t i g ü e 

d a d , el e m p l e o ' d e a u x i l i a r d e o b r a s 
y t a l l e r e s ¡C.A.S.EÍ ¡(3.

a Sección.)',.y s u 
r e t i r o p o r e d a d l e h a b r í a c o r r e s p o n 

d i d o e l 11 d e m a r z o d e 1965', q u e d a n 

d o m o d i f i c a d a e n e s t e sentido l a Or

d e n d e 9 d e j u n i o d e 19*4 (D. O. n ú 

m e r o asi)(, i p 0 r l a que pastó a l a si

t u a c i ó n d e re t i rado ( p o r apl i cac ión , d e 
l a L e y d e 12 d e ju l io d e 1940, h a b i e n 

do p e r f e c c i o n a d o t r e c e t r i e n i o s (dos 
d e p r o p o r c i o n a l i d a d 3 y o n c e d e pro

p o r c i o n a l i d a d 6).  . 
M a d r i d , 16 d e f ebrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 1 6 d e febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si

tuación de retinado del maestro ar

. mero del C.A.S.E. don Isaac de An
drés Martín. 

P e r a p l i c a c i ó n d e l o d i s p u e s t o e n 
el R e a l D e c r e t o  L e y n ú m . 6/78', d e 6 
d e marzo' !(«Boletín O f i c i a l d e l E s t a 

do» n ú m . 59) y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
13 d e a b r i l s i g u i e n t e («Bolet ín Ofic ia l 
d e l E s t a d o » n ú m . 90), q u e r e g u l a n l a 
s i t u a c i ó n de l o s m i l i t a r e s q u e t o m a 

r o n p a r t e e n l a g u e r r a c i v i l y v i s t a 
l a s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r D . I s a a c 
d e . A n d r é s M a r t í n , maestro a r m e r o 
d e l C.A.S.E. , s e d i s p o n e s u p a s e a l a 
s i t u a c i ó n d e r e t i r a d o , c o n a r r e g l o a 
lo p r e c e p t u a d o e n e l R e a l D e c r e t o 

L e y n ú m . 6/78, a l s o l o efecto, d e n u e 

vo s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o p o r 
el C o n s e j o S u p r e m o d e J u s t i c i a Mil i 

tar , c o n d e t e r m i n a c i ó n d e  q u e , d e 

h a b e r c o n t i n u a d o e n a c t i v o , h a b r í a 
a l c a n z a d o , p o r a n t i g ü e d a d , el e m p l e o 
d e maestro a r m e r o CA.S.E . ( 2 .

a S e c 

ción.) y s u ret iro p o r .edad l e h a b r í a 
c o r r e s p o n d i d o e l 11 d e a b r i l d e 1954!, 
q u e d a n d o m o d i f i c a d a e n e s t e s e n t i d o 
l a O r d e n d e 31 d e o c t u b r e de. 1946 
i(|D. O. n ú m . 048),, p o r l a q u e

1 p a s ó a 
l a s i t u a c i ó n d e r e t i r a d o p o r ap l i ca 

c i ó n d e l a L e y d e 12 d e j u l i o , h a b i e n 

d o p e r f e c c i o n a d o d o c e tr ienio© d e 
p r o p o r c i o n a l i d a d 6. 

M a d r i d , 16 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si

'tuación de retirado del auxiliar de 
obras y talleres C.A.S.E. D. Fede

rico Ballesta Gómez. 

P o r a p l i c a c i ó n de. lo d i s p u e s t o en 
el R e a l Decreto^Ley núm. 6/78, d e 6 
d e m a r z o ((«Boletín O f i c i a l d e l Esta 

do.» n ú m . 66)' y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
13 d e abr i l s i g u i e n t e ¡(«Boletín Ofic ia l 
d e l E s t a d o » n ú m . 90):¡ q u e r e g u l a n l a 
s i t u a c i ó n d e i o s m i l i t a r e s q u e t o m a 

r o n p a r t e e n l a g u e r r a c i v i l y v i s t a 
l a s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r ID. ¡Fede

r ico B a l l e s t a Gióme.z., a u x i l i a r d e o b r a s 
y talleres C A . S . E . i(3.

a Sección) ' , s e 
d i s p o n e s u p a s e a l a s i t u a c i ó n d e re

t i r a d o , c o n arreg lo a l o p r e c e p t u a d o 
e n el R e a l DecretoILey n ú m . 6/78, a l 
so lo .efecto d e nuevo s e ñ a l a m i e n t o de

h a b e r p a s i v o p o r el C o n s e j o S u p r e m o 
d e J u s t i c i a Mil i tar , c o n d e t e r m i n a c i ó n 
d e q u e , d e haber c o n t i n u a d o e n acti

v o , h a b r í a a l c a n z a d o , p o r a n t i g ü e d a d , 
el e m p l e o d e a u x i l i a r d e o b r a s y t a 

l l e r e s CA.ISJE., y s u ret iro p o r e d a d 
l e h a b r í a correspond ido  el 69 d e m a r . 
2?o d é U964, q u e d a n d o m o d i f i c a d a e n 
e.ste s e n t i d o Ja O r d e n de. 7 d e n o v i e m 

b r e d e 1942 i('D. O. n ú m . 255)', p o r l a 
q u e p a s ó , a l a s i t u a c i ó n de r e t i r a d o 
p o r a p l i c a c i ó n d e l a L e y de. 12 d e 
ju l io d e 1940, h a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o 
t r e c e t r i e n i o s ( t r e s d e p r o p o r c i o n a l i 

d a d 3 y d i e z d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6). 

M a d r i d , 16 d e f ebrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979, por 
por la que se dispone el pase a la 
situación de retirado éel auxiliar de 
obras y tallers del C.A.S.E. D. Ama

deo Fernández Alonso. 

P o r a p l i c a c i ó n d e l o dispuesto en 
e l R e a l DecretoflLey n ú m . 6/78, d e 6 
de m a r z o (((«Boletín O f i c i a l del E s t a 

do» n ú m . 661)1 y O r d e n m i n i s t e r i a l de

18 d e a b r i l s i g u i e n t e («Bolet ín Ofic ia l 
d e l E s t a d o » n ú m , 90), q u e r e g u l a n l a 
s i t u a c i ó n de i o s mil i tares  q u e t o m a 

f o n p a r t e e n l a g u e r r a c i v i l y v i s t a la 
s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r D . A m a d e o 
F e r n á n d e z ¡Alonso a u x i l i a r d é o b r a s 
y t a l l e r e s d e l CA.S.IE.., s e d i s p o n e s u 
p a s e a l a . s i t u a c i ó n d e retirado., c o n 
arreg lo a l o p r e c e p t u a d o e n e l R e a l i 

Decreto^Ley n ú m . 6/78, a l so lo e fec to 
d e nuevo, s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a 

sivo p o r el Consejo S u p r e m o d e Jus

t i c i a Mil i tar , c o n d e t e r m i n a c i ó n , d e 
q u e , d e h a b e r c o n t i n u a d o e n a c t i v o , 
h a b r í a a l c a n z a d o , p o r a n t i g ü e d a d , el 
e m p l e o d e a u x i l i a r d e o b r a s y ta l le 

r e s O A . S J E . , y s u ret iro p o r e d a d le

h a b r í a c o r r e s p o n d i d o el 6 d e febrero 
d e 1965, quedando , m o d i f i c a d a en es te , 
s e n t i d o l a O r d e n d e 9 d e j u n i o d e 1944 
<D. O. n ú m . 131), p o r l a q u e p a s ó a 
la s i t u a c i ó n d e re t i rado p o r apl i ca 

c i ó n d e la L e y d e 12 d e ju l io d e 1940, 
h a b i e n d o per fecc ionado , c a t o r c e tr ie 

n i o s ((cuatro d e p r o p o r c i o n a l i d a d 3 y 
dieiz d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6) . 

Madrid , 16 d e febrero d e 1979. . 

N

" GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si

tuación de retirado del auxiliar de 
obras y talleres del C.A.S.E. don 
Marcelino Ballesta Sánchez. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o en 
1 r' R e a l D e c r e t o  L e y n ú m . 6/78, d e 6 
j d •}. m a r z o {(«Boletín Ofic ia l d e l Esta

do» n ú m . 56), y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
13 d e abr i l s i g u i e n t e {«Bo le t ín Ofic ia l 

1 d e l ¡Estado» n ú m . 90)*, q u e r e g u l a n l a 
i s i t u a c i ó n d e l o s m i l i t a r e s q u e torna

' r o n parte e n l a .guerra c i v i l y v i s t a 
i l a s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r ID'. Marce

' l i n o . Bal les ta S á n c h e z , a u x i l i a r d e 
o b r a s y t a l l e r e s d e l C.A.S.E. , s e dis

1



p o n e s u pase a l a s i t u a c i ó n d e reti

r a d o , con a r r e g l o a lo p r e c e p t u a d o 
e n el R e a l D e c r e t o  L e y n ú m . 6/78, al 
so lo efecto d e n u e v o s e ñ a l a m i e n t o de 
h a b e r p a s i v o p o r e l Conserje S u p r e m o 
d e J u s t i c i a Mil i tar , c o n d e t e r m i n a c i ó n 
d e q u e , d e h a b e r c o n t i n u a d o . e n acti

I v o , h a b r í a a l c a n z a d o , p o r a n t i g ü e d a d , 
el e m p l e o d e a u x i l i a r d e o b r a s y  t a 

j lleres C.A.S.E. ( 3 .
a Sección)i , y su. re

t iro por .edad l e h a b r í a c o r r e s p o n d i d o 
el 2 d e j u n i o d e 1964, q u e d a n d o m o 

d i f i c a d a e n es t e s e n t i d o l a O r d e n d e 
31 d e m a y o d e 1947 {ID. O. n ú m . 138% 
por l a q u e p a s ó a l a s i t u a c i ó n d e re

t i r a d o p o r a p l i c a c i ó n d e l a L e y d e 
12 d e ju l io d e 1940, h a b i e n d o ¡perfec

c i o n a d o c a t o r c e t r i e n i o s (cuatro d e 
p r o p o r c i o n a l i d a d 4 y d i e z d e p r o 

p o r c i o n a l i d a d 6). 
M a d r i d , 16 d e f ebrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979 por 
la que se dispone el pase a la si

tuación de retirado del auxiliar de 
obras y talleres del C.A.S.E. don 
Antonio Prieto García. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n 
el R e a l Decre to Ley 6/78, d e 6 de 
m a r z o («Bolet ín Ofic ia l d e l Estado» 
n ú m e r o 56), y O. M. d e 13 d e abril,, 
s i g u i e n t e («Bolet ín Ofic ia l d e l Estado»" 
n ú m e r o 90), q u e r e g u l a n l a s i t u a c i ó n 
d e l o s m i l i t a r e s q u e t o m a r o n p a r t e 
e n l a g u e r r a c i v i l y v i s t a l a s o l i c i t u d 
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f o r m u l a d a por D. A n t o n i o P r i e t o 
García, a u x i l i a r d e obras y t a l l e r e s 
de l C.A.S.E. , s e d i s p o n e s u p a s e a la 
s i t u a c i ó n d e retirado*, c o n a r r e g l o a 
lo p r e c e p t u a d o en e l R e a l Decre to 
L e y 6/78, a l so lo efecto d e n u e v o se 
ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o por el 
Conse jo S u p r e m o d e Jus t i c ia Mil i tar , 
c o n d e t e r m i n a c i ó n d e q u e , d e h a b e r 
c o n t i n u a d o en a c t i v o , h a b r í a a l can
zado , p o r a n t i g ü e d a d , el 'empleo d e 
a u x i l i a r d e obras y t a l l e r e s d e l 
C.A.S.E. (3 . a S e c c i ó n ) y s u ret iro por 
•edad l e h a b r í a c o r r e s p o n d i d o e l 15 
d e junio- det 1966, q u e d a n d o m o d i f i c a d a 
en e s t e s e n t i d o l a O r d e n d e 9 d e ju
n i o d e 1944 (D. O. n ú m . 131), p o r la 
q u e p a s ó a l a s i t u a c i ó n d e re t i rado 
por a p l i c a c i ó n d e l a L e y d e 12 d e 
j u l i o d e 1940, h a b i e n d o p e r f e c c i o n a 
d o t rece t r i e n i o s (dos d e p r o p o r c i o n a 
l i d a d 3 y o n c e d e proporc iona l i 
d a d 6). 

'Madrd, 16 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979 por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del auxiliar de 
obras y talleres del C.A.S.E. d,on 
Antonio Serrano Martínez. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n 
el R e a l Decre to -Ley 6/78, d e 6 d e 
m a r z o («Bolet ín Of ic ia l d e l Estado.» 
n ú m e r o 56), y O. ¡M. d e 13 d e abr i l 
s i g u i e n t e («Bole t ín Of ic ia l d e l Estado» 
n ú m e r o 90), q u e r e g u l a n l a s i t u a c i ó n 
d e l o s m i l i t a r e s q u e t o m a r o n p a r t e 
e n l a g u e r r a c iv i l y v i s t a l a s o l i c i t u d 
f o r m u l a d a p o r D. A n t o n i o S e r r a n o 
Mart ínez , a u x i l i a r d e obras y fa l le -
r e s d e l C.A.S .E. , s e d i s p o n e s u p a s e 
a l a s i t u a c i ó n d e re t i rado , c o n arre
g l o a l o p r e c e p t u a d o e n e l R e a l De
creto-Ley 6/78, a l so lo e f e c t o d e n u e 
v o s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o , por 
el Conse jo S u p r e m o d e J u s t i c i a Mil i 
tar, c o n d e t e r m i n a c i ó n d e q u e , d e 
h a b e r c o n t i n u a d o e n a c t i v o , h a b r í a 
a l c a n z a d o , por a n t i g ü e d a d , e l e m p l e o 
d e a u x i l i a r d e o b r a s y t a l l e r e s d e l 
C.A.S.E. , y s u retiro- p o r e d a d l e ha--
b r í a c o r r e s p o n d i d o e l -25 d e n o v i e m 
bre d e 1964, q u e d a n d o m o d i f i c a d a e n 
es te s en t ido l a Orden d e 9 d e junio, d e 
1944 ( D . O. n ú m . 131), p o r l a q u e 
p a s ó a l a s i t u a c i ó n d e retirado- p o r 
a p l i c a c i ó n d e l a L e y d e 12 d e ju l io 
d e 1940, h a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o d o c e 
t r i e n i o s ( d o s d e proporc iona l idad . 3 
y d i e z d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6) . 

Madrd , 16 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

tado» n ú m . 56), s e d i s p o n e q u e e l 
a u x i l i a r d e O b r a s y T a l l e r e s Di D o 
m i n g o L ó p e z M a r t í n e z s e a -cons idera
d o e n s i t u a c i ó n d e re t i rado , a l s o l o 
e fec to d e l s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a 
s i v o por el C o n s e j o S u p r e m o d e Just i 
c ia Mil i tar q u e puede, cor-responderle 
a s u v i u d a , d o ñ a E m i l i a B a l l e s t a S e 
rrano . 

D e c o n f o r m i d a d ' c o n l o d i s p u e s t o 
en l o s a r t í c u l o s 3.° y 6.° -del R e a l De-
creto-íLey a n t e s c i t a d o , h u b i e r a al
c a n z a d o el e m p l e o d e a u x i l i a r d e 
Obras y T a l l e r e s iC. A. S.. E . , 3 . A S e c 
c ión , h a s t a l a f e c h a d e s u f a l l e c i 
m i e n t o , e n 15 d e e n e r o d e 1964!, h a 
b i e n d o p e r f e c c i o n a d o d o c e t r i e n i o s 
(dos d e p r o p o r c i o n a l i d a d 3 y d i e z d e 
p r o p o r c i o n a l i d a d 6) . 

M a d r i d , 16 d e f ebrero d e 1979'. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del auxiliar de 
Obras y Talleres D . Domingo Ló
pez Martínez. 

En v i r t u d de e x p e d i e n t e i n c o a d o al 
efecto, y con arreg lo a lo. p r e c e p t u a 
d o e n el R e a l Decre to -Ley 6/1978, d e 
6 d e m a r z o ( « B o l e t í n Of ic ia l d e l E s -

ORDÉN de 16 de febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del auxiilar ad
ministrativo del C. A. S. E. don 
Faustino Arias Martínez. 

• E n v i r tud de e x p e d i e n t e i n c o a d o a l 
e fecto , y c o n arreglo, a lo p r e c e p t u a 
d o en e l R e a l D e c r e t o - L e y 6/1978, d e 
6 d e miarzo ( « B o l e t í n O f i c i a l l e í Es-
tado» n ú m . 56), s e d i s p o n e q u e e l 
a u x i l i a r a d m i n i s t r a t i v o d e l C A. S . E¡. 
d o n F a u s t i n o A r i a s Martínezi s e a 
c o n s i d e r a d o e n s i t u a c i ó n d e r e t i r a d o , 
al s o l o efecto d e l s e ñ a l a m i e n t o ' d e 
h a b e r p a s i v o por e l C o n s e j o Supre--
m o d e J u s t i c i a Mi l i tar q u e p u e d e c o 
r-responderle a s u v i u d a , d o ñ a A n g e -
l i n a L ó p e z P e i r ó . 

D e co-nformidad c o n l o d i s p u e s t o 
e n l o s a r t í c u l o s 3.° y 6.° d e l R e a l D e 
cre to-Ley a n t e s c i tado , h u b i e r a al
c a n z a d o el e m p l e o d e a u x i l i a r a d m i 
n i s t r a t i v o d e l IC. A. S. E. , -en e l q u e 
se h u b i e r a r e t i r a d o p o r e d a d e i 22-
d e m a r z o d e 1957, h a s t a l a -fecha d e 
s u f a l l e c i m i e n t o , en 30 d e j u n i o d e 
1975, h a b i e n d o per fecc ionado , d o c e 
t r i e n i o s d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10. 

Madr id , 16 d e f e b r e r o d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del maestro ar
mero del C. A. S. E. don Eduardo 
Suárez Fernández. 

En v i r t ud de e x p e d i e n t e i n c o a d o al 
efecto, y c o n arreg lo a lo p r e c e p t u a 
d o en e l R e a l Decre to -Ley 6/1978, d e 
6 d e ¡marzo ( « B o l e t í n O f i c i a l de l E s 
tado» núm-. 56),, s e d i s p o n e q u e e l 
m a e s t r o a r m e r o d e l G. A. &. E. d o n 
E d u a r d o . S u á r e z F e r n á n d e z s e a c o n 
s i d e r a d o e n s i t u a c i ó n d e re t i rado , a l 
so lo efecto d e l s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r 
p a s i v o p o r el C o n s e j o S u p r e m o d e 
Jus t i c ia .Militar que p u e d e c o r r e s p o n -
d e r l e a s u v i u d a , d o ñ a R e m e d i o s 
'González A l v a r e z . 

D e ¡conformidad: c o n l o d i s p u e s t o 

en l o s a r t í c u l o s 3.° y 6 > -del R e a l D e 
cre to-Ley a n t e s c i t a d o , h u b i e r a al
c a n z a d o el e m p l e o d e m a e s t r o a r m e 
r o d e l C. A. -S. E . , 12.a S e c c i ó n , y s u 
re t i ro por e d a d le h a b r í a c o r r e s p o n 
d i d o el 21 d e m a r z o d e 1955, ¿hasta l a 
f e c h a d e s u f a l l e c i m i e n t o , en 12 d e 
m a y o d e 1970, h a b i e n d o p e r f e c c i o n a 
d o once t r i e n i o s ( tres d e p r o p o r c i o 
n a l i d a d 6 y o c h o d e p r o p o r c i o n a l i 
d a d 10). 

Madr id , 16 d e f ebrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del auxiliar de 
Obras y Talteres del C. A. S. E. 
don José Sánchez Ruiz. 

E n v i r t u d de e x p e d i e n t e i n c o a d o al 
e f ec to , y c o n arreg lo a lo p r e c e p t u a 
d o e n e l R e a l D e c r e t o - L e y 6/1978, d e 
6 d e m a r z o -(«Boletín O f i c i a l de l E s 
tado».- n ú m . 56), s e d i s p o n e q u e el 
a u x i l i a r d e O b r a s y T a l l e r e s de l 
C. A. S . IE. d o n J o s é S á n c h e z R u i z 
s e a . c o n s i d e r a d o e n s i t u a c i ó n d e re- , 
t i rado , a l s o l o , e fecto d e l s e ñ a l a m i e n 
to d e h a b e r p a s i v o p o r l e C o n s e j o S u 
p r e m o d e J u s t i c i a M i l i t a r q u e p u e d e 
c o r r e s p o n d e r l e a s u v i u d a , d o ñ a A n 
t o n i a M a r t í n e z Diazi. ' 

D e e o n í ó r m d d a d , con . l o d i s p u e s t o 
en l o s ar t í cu lo s 3.° y 6.° d e l ¡Real D e 
creto-Ley . a n t e s c i t a d o , h u b i e r a al
c a n z a d o el e m p l e o d e a u x i l i a r d e 
Obras y T a l l e r e s d e l C. A . S.. EL, 3 . a 

S e c c i ó n , e n e l q u e s e h u b i e r a ret i 
r a d o p o r e d a d el 11 d e abri l d e 197B, 
h a s t a l a f e c h a d e s u f a l l e c i m i e n l o , en 
19 d e abr i l d e 1977, h a b i e n d o per fec 
c i o n a d o c a t o r c e t r i e n i o s d e propor
c i o n a l i d a d 6. 

Madrid, . 16 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del axiliar de 
Obras y Talleres del C. A. S. E. don 
Antonio Ballesta Serrano. 

E n v i r t u d de e x p e d i e n t e i n c o a d o a l 
efecto, y c o n arreglo a lo p r e c e p t u a 
d o en e l R e a l D e c r e t o - L e y 6/1978, d é 
6 d e m a r z o («Bole t ín O f i c i a l d e l E s 
tado» n ú m . 56),, s e d i s p o n e que. el 
a u x i l i a r d e O b r a s y T a l l e r e s d e l 
C. A , S . E . d o n A n t o n i o B a l l e s t a S e 
r r a n o s e a c o n s i d e r a d o e n s i t u a c i ó n 
d e r e t i r a d o , a l s o l o e f e c t o d e l s e ñ a 
l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o p o r e l 
Conse jo S u p r e m o d e J u s t i c i a Mi l i t ar 
q u e p u e d e c o r r e s p o n d e r l e a s u v i u 
d a , d o ñ a M a r í a R o s B a l l e s t a . 

D e c o n f o r m i d a d c o n l o d i s p u e s t o 
e n l o s a r t í c u l o s 3 . r f y 6.° -del R e a l D e 
cre to-Ley a n t e s c i tado , h u b i e r a al
c a n z a d o el e m p l e o d e a u x i l i a r d e 
Obras y . Talleres-, h a s t a l a f e c h a d e 
s u f a l l e c i m i e n t o , e n 24. d e d i c i e m b r e 

"de 1958, h a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o on-
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ce t r i e n i o s ( tres d e p r o p o r c i o n a l i d a d -
3 y o c h o d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6) . 

Madr id , 16 d e f ebrero d e 1979.' 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del maestro ar
mero de primera clase D. Francis
co López Alvarez. 

En v i r t u d de e x p e d i e n t e i n c o a d o al 
e fec to , y c o n a r r e g l o a lo p r e c e p t u a 
d o , e n el R e a l D e c r e t o - L e y 6/1978, d e 
6 d e ¡marzo .(«Boletín 'Oficial d e l ¡Es
tado» n ú m . 56), s e d i s p o n e q u e el 
m a e s t r o a r m e r o d e p r i m e r a 'Clase d o n 
F r a n c i s c o L ó p e z A l v a r e z s e a c o n s i 
d e r a d o , e n s i t u a c i ó n d e r e t i r a d o , a l 
s o l o efecto "del s e ñ a l a m i e n t o d e h a 
ber p a s i v o p o r e l 'Consejo S u p r e m o 
d e Jus t i c ia M i l i t a r q u e p u e d e c o r r e s 
p o n d e r l e a. s u s h u é r f a n a s , d o ñ a F r a n 
c i sca , d o ñ a R a m o n a y d o ñ a J o s e f a 
López. CtaiUi. 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o 
e n l o s ar t í cu lo s 3.° y 6.° d e l R e a l De^ 
cre to -Ley a n t e s c i t a d o , h u b i e r a al
c a n z a d o e l e m p l e o d e m a e s t r o a r m e 
ro, <C. A. S . E. , 2.« S e c c i ó n , h a s t a l a 
f e c h a d e s u f a l l e c i m i e n t o , e n 18 -de 
m a r z o d e 1957, h a b i e n d o p e r f e c c i o n a 
d o t r e c e t r i e n i o s '(seis d e p r o p o r c i o 
n a l i d a d 6 y s i e t e d e p r o p o r c i o n a l i 
d a d 10). 

; . M a d r i d , 16 d e f ebrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979¡, por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del maestro 
guarnicionero del C. A. S. E. don 
Nemesio Muñoz Hernández. 

E n v i r t u d de e x p e d i e n t e i n c o a d o a l 
e fecto , y c o n arreg lo a lo p r e c e p t u a 
d o e n e l R e a l D e c r e t o - L e y 6/1978, d e 
6 d e m a r z o («Bolet ín 'Oficial d e l ¡Es
tado» n ú m . 56),, s e d i s p o n e q u e el 
m a e s t r o g u a r n i c i o n e r o d e l C.A.S .E. 
d o n N e m e s i o M u ñ o z H e r n á n d e z s e a 
c o n s i d e r a d o e n s i t u a c i ó n d e ret irado , 

' al s o l o efecto d e l s e ñ a l a m i e n t o d e 
h a b e r p a s i v o p o r el C o n s e j o 'Supre
m o d e J u s t i c i a Mi l i t ar q u e p u e d e c o 
rresponderse a s u v i u d a , d o ñ a A n g e 
l e s M a r t í n e z J i m e n o . 

D e c o n f o r m i d a d ' c o n l o d i s p u e s t o 
en l o s a r t í c u l o s 3.o y 6.° d e l R e a l D e 
creto-Ley a n t e s c i t a d o , h u b i e r a al-
a l c a n z a d o e l e m p l e o d e a u x i l i a r d e 
Obras, y Talle-res d e l (C. A . S . E. , 3 . a 

S e c c i ó n , e n e l q u e s e h u b i e r a re t ira
d o p o r e d a d e l 20 d e f e b r e r o d e 1951, 
h a s t a l a f e c h a d e s u f a l l e c i m i e n t o , 
e n 5 d e abr i l d e 1964, h a b i e n d o per
f e c c i o n a d o t rece t r i e n i o s d e propor
c i o n a l i d a d 6. 

Madr id , 16 d e f e b r e r o d e 1979. 

ORDEN de 16 de febrero de 1979 por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del herrero 
ajustador del C.A.S.E. D. Juan 
Díaz Gil. 

-En v i r t u d d e e x p e d i e n t e incoado* a l 
e fec to y c o n arreg lo a l o preceptua 
d o e n el R e a l D e c r e t o - L e y 6/1978, de 
6 d e m a r z o '(-«Boletín- Of ic ia l d e l Esta
do» n ú m e r o 56), s e d i s p o n e q u e e l 
h e r r a d o r a j u s t a d o r d e l C.A.S .E. ; d o n 
J u a n D í a z 'Gil, s e a cons iderado , e n 
s i t u a c i ó n d e ret irado' al s o l o e f e c t o 
d e l s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r pas ivo , p o r 
el C o n s e j o S u p r e m o d e J u s t i c i a Mil i 
tar q u e p u e d e c o r r e s p o n d e r l e a s u 
v i u d a d o ñ a A m p a r o Alvarez. D i é g u e z . 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o e n 
l o s .artículos 3.° y 6.° d e l R e a l De
cre to-Ley • a n t e s c i tado , h u b i e r a al
c a n z a d o el 'empleo d e m a e s t r o a jus ta 
d o r d e l C .A.S .E . ( 2 . a S e c c i ó n ) ) e n e l 
q u e s e h u b i e r a re t i rado p o r e d a d e l 
12 d e j u l i o d e 1958, h a s t a l a f e c h a d e 
s u f a l l e c i m i e n t o e n 12 d e o c t u b r e d e 
1966, h a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o t r e c e 
t r i e m o s (uno d e p r o p o r c i o n a l i d a d 3 y 
d o c e d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6). 

Madrd, 16 d e f ebrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN die 16 de febrero de 1979, por 
la quie se dispone el pase a to si
tuación de retitado d&l maestro ar
mero del C.A.S.E. D. Emilio Miaja 
García. 

E n v i r t u d d e e x p e d i e n t e i n c o a d o al 
e fec to , y c o n a r r e g l o a lo p r e c e p t u a 
do e n e l R e a l D e c r e t o - L e y 61/1978, d e 6 
d e marzo . )(i«Bolietín O f i c i a l d e l E s t a 
do» n ú m . 56), s e d i s p o n e q u e e l maest 
t r o a r m e r o d e l C .A.S .E . D . E m i l i o 
M i a j a G a r c í a s e a c o n s i d e r a d o e n si
t u a c i ó n d e r e t i r a d o al s o l o e f e c t o d e l 
s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o p o r el 
Conse jo S u p r e m o - d e J u s t i c i a M i l i t a r 
q u e p u e d e c o r r e s p o n d e r l e a s u v i u d a 
d o ñ a P i l a r A l o n s o iMos. 

D e 'Conformidad c o n lo- d i s p u e s t o e n 
l o s art ículos' 3.o y 6.° d e l R e a l Decre 
to -Ley a n t e s c i t a d o , h u b i e r a a l can
zado!, p o r a n t i g ü e d a d e l e m p l e o d e 
m a e s t r o a r m e r o d e l C.ASJE. ( 2 . a Sec 
ción)' y s u r e t i r o p o r edad, l e h a b r í a 
c o r r e s p o n d i d o e l 17 d e a g o s t o d e . 1969, 
h a s t a l a f e c h a d e s u f a l l e c i m i e n t o e n 
29 d e s e p t i e m b r e d e 1969, h a b i e n d o 
•perfeccionado c a t o r c e t r i en ios ' i (cinco 
d e p r o p o r c i o n a l i d a d 3 y n u e v e d e p r o . 
p o r c i o n a l i d a d 10). 

Madrid , 16 d e , febrero, d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

d e ¡marzo l( «Bole t ín O f i c i a l d e l Esta
do» n ú m . 56)¡, s e dispon-e q u e e l au
x i l i a r d e o b r a s y t a l l e r e s d e l C.A.S.E. 
d o n A n t o n i o Mire-te Guerrero s e a c o n 
s i d e r a d o e n s i t u a c i ó n d e r e t i r a d o al 
s o l o .efecto d e l s e ñ a l a m i e n t o d e h a 
ber p a s i v o por* e l C o n s e j o S u p r e m o 
d e J u s t i c i a M i l i t a r q u e p u e d e corres
p o n d e r l e a s u v i u d a D . a C a t a l i n a Váz
quez* D í a z . 

D e e o n f o r m i d a d c o n l o d i s p u e s t o en 
l o s a r t í c u l o s 3 . a y 6.° d e l R e a l Decre 
t o - L e y a n t e s c i t a d o , h u b i e r a a l can
z a d o e l e m p l e o d e a u x i l i a r d e o b r a s 
y t a l l e r e s d e l C.A.S .E. i(3. a Secc ión} , -
y s u r e t i r o p o r edad 1 l e h a b r í a co
r r e s p o n d i d o e l 9 de. s e p t i e m b r e d e 
1961, h a s t a l a f e c h a d e su. fa l l ec i 
m i e n t o e n 9 d e o c t u b r e d e 1963, h a 
b i e n d o p e r f e c c i o n a d o c a t o r c e t r i e n i o s 
(cuatro d e p r o p o r c i o n a l i d a d 3 y d i e z 
d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6i). 

M a d r i d , 16 d e f e b r e r o d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979i, por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retitado del auxilvar de 
obras y talleres del C.AS.E. don 
Antonio Mírete Guerrera. 

E n v i r t u d d e e x p e d i e n t e i n c o a d o a l 
e f ec to y c o n a r r e g l o a lo p r e c e p t u a 
d o e n e l R e a l D e c r e t o - L e y 6/1978, d e 6 

ORDEN de 16 de febrero d¡e 1979, por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de reüriado del auxiliar de 
obras y talleres C.A.SE. D. Francis
co Vivo Oñaite. 

E n v i r t u d d e e s p e d i e n t e i n c o a d o al 
e fecto , y c o n arreg lo a lo preceptua 
d o e n eH R e a l (Decreto-Ley 6/1978, d e 6 
d e m a r z o («Bole t ín O f i c i a l d e l Esta
do» n ú m . 56), s e d i s p o n e q u e e l au
x i l i a r d e o b r a s y t a l l e r e s CA.S . 'E . d o n 
F r a n c i s c o V i v o O ñ a t e s e a c o n s i d e r a 
d o e n s i t u a c i ó n d e ret irado, a l s o l o 
e f e c t o d e l s e ñ a l a m i e n t o de' h a b e r pa
s i v o p o r e l ¡Consejo S u p r e m o d e Jus
t i c i a Mi l i t ar q u e p u e d e c o r r e s p o n d e r 
l e a s u v i u d a D . a Consuelo^ S á n c h e z 
M a r t í n e z . 

D e c o n f o r m i d a d c o n l o d i s p u e s t o e n 
l o s a r t í c u l o s 3.° y 6.° d e l R e a l D e c r e 
t o - L e y a n t e s c i t a d o , h u b i e r a a l c a n 
z a d o .el e m p l e o d e a u x i l i a r d e o b r a s 
y t a l l e r e s G J A . S . E . ¡(3. a Sección); , e n 
e l q u e s e h u b i e r a r e t i r a d o p o r e d a d 
e l o n c e d e o c t u b r e d e 1967, h a s t a l a 
f e c h a d e s u f a l l e c i m i e n t o e n 3 d e 
a g o s t o d e 1968, h a b i e n d o p e r f e c c i o 
n a d o c a t o r c e t r i e n i o s i(dos d e p r o p o r 
c i o n a l i d a d 3 y d o c e d e p r o p o r c i o n a 
l i d a d 6¡). 

M a d r i d , 16 d e f ebrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979:, por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del auxiliar de 
obras y talleres del C.A.S.E. don 
Luis Alvanez García. 

En. v i r t u d d e e s p e d i e n t e i n c o a d o al 
e fec to , y c o n a r r e g l o á l o p r e c e p t u a 
d o e n e l R e a l D e c r e t o - L e y "6/1978, d e 6 
d e m a r z o ((«Boletín Of i c ia l d e l Esta
d o n ú m . 56}, s e d i s p o n e q u e e l a u x i 
l i a r d e o b r a s y t a l l e r e s d e l C.A.S.E. 
d o n L u i s A l v a r e z Oarc-ía s e a c o n s i d e 
rado e n s i t u a c i ó n d e r e t i r a d o al s o l o 
e fecto d e l s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r pa-

GUTIÉRREZ MELLADO 
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s ivo p o r el Conse jo S u p r e m o d e J u s 
t i c i a M i l i t a r q u e p u e d e c o r r e s p o n d e r -
le a s u v i u d a /D.» V i c t o r i n a F e r n á n -
d e a R ü i z . 

De- c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o en 
l o s a r t í c u l o s 3.° y 6.° d e l R e a l D e c r e 
t o - L e y antes» c i t a d o , h u b i e r a a l c a n 
z a d o el e m p l e o d e a u x i l i a r d e o b r a s 
y T a l l e r e s iC.AIS.iE. 1(13!» Sección)- , h a s 
t a l a f e c h a d e s u f a l l e c i m i e n t o e n 25 
d e . . a g o s t o d e 1960, h a b i e n d o p e r f e c 
c i o n a d o d i e z t r i e n i o s ( u n o d e p r o p o r 
c i o n a l i d a d 3 y n u e v e d e p r o p o r c i o 
n a l i d a d 6) . 

M a d r i d , 16 d e f e b r e r o - d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO. 

ORDEN de 16 de febrero de 1979, por 
'la que se dispone •-el pase a la si
tuación de retirado del maestro ar
mero D. Santiago Almenara Cas
tañera. 

E n v i r t u d d e • exped ien te i n c o a d o a l 
e fec to y c o n a r r e g l o ' a lo p r e c e p t u a 
d o en el Real» D e c r e t o - L e y 6/1978, d e 6 
d e m a r z o - |(i«©olietín 'Ofic ia l d e l E s t a 
do» n ú m . 56), se d i s p o n e q u e el m a e s 
t r o a r m e r o D . S a n t i a g o A l m e n a r a 
C a s t a ñ e r a s»ea c o n s i d e r a d o e n s i t u a 
c i ó n d e r e t i r a d o a l so lo efecto d e l se
ñ a l a m i e n t o d e h a b e r , p a s i v o p o r , el 
Conse jo S u p r e m o d e J u s t i c i a M i l i t a r 
q u e p u e d e c o r r e s i p o n d e r l e a s u v i u d a 
d o ñ a TS'idora B o r o n a t iGrau. 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o en 
l o s a r t í c u l o s .3.° y 6.° d e l R e a l D e c r e 
to -Ley a n t e s c i t a d o , h u b i e r a a l c a n 
z a d o e l e m p l e o d e m a e s t r o a r m e r o 
d e l C .A .S .E . (2 . a S e c c i ó n ) , e n el q u e 
s e h a b r í a r e t i r a d o p o r e d a d e l 29 d e 
m a y o d e 1958, h a s t a l a f e c h a d e s u 
f a l l e c i m i e n t o e n 15 d e f e b r e r o d e 1974, 
h a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o q u i n c e t r i e 
n i o s d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6. 

M a d r i d , 16 d e f e b r e r o d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

c i o n a d o o n c e t r i e n i o s i (dos d e p r o p o r 
c i o n a l i d a d - 3 y n u e v e d e p r o p o r c i o n a 
l i d a d 6) . 

M a d r i d , 16 d e f e b r e r o d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del auxiliar de 
obras y talleres C.A.S.E. D. Julián 
Lo eches Regel. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o en 
el R e a l D e c r e t o - L e y n ú m . 6/78, d e 6 
d e m a r z o - («Bole t ín O f i c i a l d e l E s t a 
d o n ú m . 66). y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
13 d e a b r i l s i g u i e n t e ¡(¡«Boletín Of ic i a l 
d e l E s t a d o » n ú m . '90)., q u e r e g u l a n l a 
s i t u a c i ó n d e l o s m i l i t a r e s q u e t o m a 
r o n p a r t e e n l a g u e r r a c i v i l y v i s t a 
la- s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r D . J u l i á n 
Lo e c h e s R e g e l , a u x i l i a r d e . o b r a s y 
talleres» C A . S . E . s e d i s p o n e s u p a s e 
a l a s i t u a c i ó n de. r e t i r a d o , c o n a r r é -

, glo a lo p r e c e p t u a d o en e l R e a l De-
\ c r e t o - L e y n ú m . 6/78, . a l so lo efecto d e 
: n u e v o . s e ñ a l a m i e n t o de. h a b e r p a s i v o 
| p o r el C o n s e j o i S u p r e m o d e J u s t i c i a 
; M i l i t a r , c o n d e t e r m i n a c i ó n .de q u e , d e 
i h a b e r c o n t i n u a d o e n a c t i v o , h a b r í a 

a l c a n z a d o , p o r a n t i g ü e d a d , e l e m p l e o 
d e a u x i l i a r d e o b r a s y t a l l e r e s ( 3 . a 

Seceiónt> y s u r e t i r o p o r e d a d l e h a 
b r í a c o r r e s p o n d i d o e l 17 d e f e b r e r o 
d e 197Q, q u e d a n d o m o d i f i c a d a e n e s t e 
s e n t i d o l a O r d e n d e 6 d e j u l i o d e 1944 
)(D. O . n ú m . 151 >, p o r l a q u e p a s ó a l a 
s i t u a c i ó n d e r e t i r a d o p o r l a a p l i c a 
c i ó n d e l a L e y d e .12 d e j u l i o d e 1940, 
h a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o , c a t o r c e t r i e 
n i o s ( u n o d e p r o p o r c i o n a l i d a d 3 y 
t r e c e d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6) . 

M a d r i d , 16 d e f e b r e r o d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

b r í a c o r r e s p o n d i d o el 8 d e m a r z o d e 
1973, h a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o c a t o r c e 
t r i e n i o s d e p r o p o r c i o n a l i d a d 16. 

•Madr id , 16 d e f e b r e r o d e 1979.. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORLhEN de.iW de febrero de 1979,, por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del auxiliar de 
obras y talleres del C.A.S.E. don 
José 'Díaz Nicolás. 

E n v i r t u d d e e x p e d i e n t e i n c o a d o a l 
e fec to , y con» a r r e g l o a lo p r e c e p t u a 
d o e n e l R e a l D e c r e t o - L e y 6/1978,' d e 6 
d e m a r z o ( « B o l e t í n 'Of ic ia l d e l E s t a 
do» - n ú m . 56)1, s e d i s p o n e , q u e el a u x i 
l i a r d e . o b r a s y talleres» d e l C .A.S .E . 
d o n ¡José D í a z N i c o l á s s e a c o n s i d e r a 
d o en- s i t u a c i ó n d e r e t i r a d o a l s o l o 
e fec to d e l s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a 
s i v o p o r e l 'Conse jo S u p r e m o d e J u s 
t i c i a M i l i t a r q u e p u e d e c o r r e s i p o n d e r . 
l e a s u v i u d a D . a B e r n a r d a V á z q u e z 
O r e n e s . 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o en 
l o s a r t í c u l o s 3.° y 6.° d e l Real» D e c r e 
t o - L e y a n t e s c i t a d o , h u b i e r a a l c a n z a 
d o el e m p l e o d e a u x i l i a r d e o b r a s y 
t a l l e r e s C .A .S .E . »(3.a Secció-m), h a s t a 
l a fecha , d e s u f a l l e c i m i e n t o e n Wa d e 
d i c i e m b r e d e . 1959, h a b i e n d o p e r f e c -

ORDEN de 16 de febrero de 1979, por 
M que se dispone el pase a la si
tuación de'retirado del cabo de In
genieros D. Saúl Gimeno Rodrigo. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n 
el R e a l D e c r e t o - L e y n ú m . 6/78', d e 6 
d e m a r z o ( « B o l e t í n O f i c i a l d e l E s t a 
do» n ú m . '56) y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
13 d e a b r i l s i g u i e n t e ( « B o l e t í n O f i c i a l 
d e l ¡Estado» n ú m . 90), q u e r e g u l a n l a 
s i t u a c i ó n d e los. m i l i t a r e s que . t o m a 
r o n p a r t e en l a g u e r r a c i v i l y v i s t a 
l a s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r D . S a ú l 
G i m e n o R o d r i g o , c a b o . d e ' I n g e n i e r o s , 
s e d i s p o n e s u p a s e a l a s i t u a c i ó n d e 
r e t i r a d o , c o n a r r e g l o a lo ' p r e c e p t ú a - , 
do en- el» R e a l D e c r e t o - L e y n ú m . 6/78, 
a l so lo efec to d e n u e v o s e ñ a l a m i e n 
to d e h a b e r p a s i v o p o r e l C o n s e j o 
S u p r e m o d e J u s t i c i a M i l i t a r , c o n d e 
t e r m i n a c i ó n d e q u e d e h a b e r c o n t i 
n u a d o en a c t i v o , " h a b r í a a l c a n z a d o , 
p o r a n t i g ü e d a d , el e m p l e o d e b r i g a d a 
y s u r e t i r o p o r e d a d l e h a b r í a c o r r e s 
p o n d i d o el 31 d e m a y o - d e 1958, h a 
b i e n d o p e r f e c c i o n a d o n u e v e t r i e n i o s 
( t r e s d e . p r o p o r c i o n a l i d a d 9 y s e i s d e . 
p r o p o r c i o n a l i d a d 6) . 

M a d r i d , 16 d e f e b r e r o d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del auxiliar de 
obras y talleres C.A.S.E. D. Diego 
Aulio Riqueime. 

• ' I 
P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n 

el R e a l D e c r e t o - L e y n ú m . 6/78, d e 6 
d e m a r z o ( '«Bolet ín O f i c i a l d e l E s t a 
do» n ú m . 56) y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
1 3 . d e a b r i l s i g u i e n t e ((¡«'Boletín Of i c i a l 
d e l E s t a d o » n ú m . 90)», q u e r e g u l a n l a 
s i t u a c i ó n d e l o s m i l i t a r e s que., t o m a -

I r o n p a r t e e n l a g u e r r a c i v i l y v i s t a 
¡ l a s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r D . Diego 
[ A u l i o R i q u e i m e , a u x i l i a r d e o b r a s y 
j t a l l e r e s C.A.SJE. s e d i s p o n e s u p a s e 
' a l a s i t u a c i ó n d e r e t i r a d o , c o n a r r e -
' g lo a lo p r e c e p t u a d o en*- e l R e a l D e -
j c r e t o - L e y n ú m . 6/78, a l so lo efecto d e 
! n u e v o s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o 
I p o r e l C o n s e j o S u p r e m o d e ' J u s t i c i a 
j M i l i t a r , c o n d e t e r m i n a c i ó n d e q u e , d e 
¡ h a b e r c o n t i n u a d o e n a c t i v o , h a b r í a 
i a l c a n z a d o , p o r a n t i g ü e d a d , e l e m p l e o 
¡ d e a u x i l i a r de . o b r a s y t a l l e r e s ( 3 . a 

¡Secc ión . ) y s u r e t i r o p o r e d a d l e h a -

ORDEN de 1 6 , d e febrero de 1979», por 
\por la que se dispone el pase a la 
situación de retirado del cabo de 
Ingenieros D. Lorenzo González Her
nández. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n 
el R e a l D e c r e t o - L e y n ú m . 6/78, d e 6 
d e m a r z o («Bo le t ín O f i c i a l del» E s t a 
do» n ú m . 56) y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
13 d e a b r i l s i g u i e n t e («Bole t ín O f i c i a l 
d e l «Estado» n ú m . 90), q u e r e g u l a n l a 
s i t u a c i ó n d e los» m i l i t a r e s que . t o m a 
r o n p a r t e e n l a g u e r r a c iv i l y vista. 
l a s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r a>. L o r e n 
zo ' G o n z á l e z H e n í á n d e a ; c a b o d e - I n 
gen ie ros , - s e d i s p o n e s u p a s e a l a s i 
t u a c i ó n d e r e t i r a d o , c o n a r r e g l o a lo 
p r e c e p t u a d o e n el R e a l D e c r e t o - L e y 
n ú m e r o - 6/78., a l so lo e fec to d e n u e v o 
s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o - p o r e l 
C o n s e j o S u p r e m o d e J u s t i c i a M i l i t a r , 
c o n d e t e r m i n a c i ó n d e q u e , d e h a b e r 
c o n t i n u a d o e n a c t i v o , h a b r í a a l c a n 
z a d o , p o r a n t i g ü e d a d , e l e m p l e o d é 
b r i g a d a de» I n g e n i e r o s ' y s u r e t i r o p o r 
e d a d l e ' h a b r í a c o r r e s p o n d i d o e l 12 d e 
s e p t i e m b r e d e 1960, h a b i e n d o p e r f e c 
c i o n a d o n u e v e t r i e n i o s ¡(dos d e p r o 
p o r c i o n a l i d a d «3 y s i e t e - d e p r o p o r c i o 
n a l i d a d 6) . 

M a d r i d , 16 d e f e b r e r o d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 
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ORDEN de 16 ole febrero de 1979 por 
La que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del comandan
te de Intendencia D. Raimundo Gar
cía Jiménez. 

E n v i r t u d d e . e x p e d i e n t e i n c o a d o al 
e fecto , y c o n a r r e g l o a lo precep
t u a d o en el R e a l Decre to -Ley 6/1978 
d e 6 d e m a r z o ( B o l e t í n Of ic ia l d e l 
E s t a d o núm^. 56), s e d i s p o n e q u e e l 
c o m a n d a n t e d e . I n t e n d e n c i a - D. Ra i 
m u n d o Garc ía J i m é n e z . s e a c o n s i d e 
r a d o e n s i t u a c i ó n de «retirado» a l so
lo e fecto d e l s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r 
p a s i v o p o r el Conse jo S u p r e m o d e 
Jus t i c ia 'Militar que p u e d e c o r r e s p o n 
d e r l e a s u v i u d a d o ñ a M a r c e l i n a D i e z 
del V a l l e . 

D e c o n f o r m i d a d - c o n lo d i s p u e s t o 
en lo s ar t í cu lo s 3.° y 6.° d e l R e a l De
creto-Ley a n t e s c i t a d o , h u b i e r a a l can
z a d o e l e m p l e o d e c o r o n e l h a s t a la" 
f e c h a d e s u f a l l e c i m i e n t o e n 25' de 
o c t u b r e d e 1945 h a b i e n d o p e r f e c c i o n a 
d o o n c e t r i e n i o s d e p r o p o r c i o n a l i 
d a d 10. 
, M a d r i d , 16 d e f ebrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

Orden de 16 de febrero dé 1979 por la 
que se dispone el pase a la situar 
ción de retirado del teniente médi
coD. José Ortega Martín. 

E n v i r t u d d e e x p e d i e n t e i n c o a d o ai 
efecto., y c o n a r r e g l o a lo preceptua 
do e n e l R e a l D e e r e t o - L e y 6/1978 d e 6 
d e m a r z o ' (Bolet ín O f i c i a l d e l Es tado 
n ú m e r o 66), s e d i s p o n e q u e e l t e n i e n 
te m é d i c o iD. J o s é O r t e g a M a r t í n , s e a 
c o n s i d e r a d o en s i t u a c i ó n d e «retira
do"» a i só lo efecto, d e l s e ñ a l a m i e n t o , d e 
n.a¡b.&r pasivo p o r e l C o n s e j o S u p r e m o 
d e J u s t i c i a Maiitar q u e pue.de corres 
p o n d e r l e a >su viuáia doña. J u a n a Ála
mo Mart ín . 

De c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o &n 
l o s art ículos' 3.° y 6.° d e l R e a l Decre
to-Ley a n t e s citado', hubiera .a lcanzan
do e l e m p l e o d e c o m a n d a n t e m é d i c o 
h a s t a La f e c h a d e s u f a l l e c i m i e n t o e n 
& d e ¡mayo d e 1946, h a b i e n d o per fec 
c i o n a d o 4 t r i e n i o s d e p r o p o r c i ó n ali-
d a d 10. 

M a d r i d , 16 d e febrero, d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979 por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del brigada de 
Sanidad D. Santiago Gil Yagüe. 

E n v i r t u d d e e x p e d i e n t e i n c o a d o al 
efecto , y c o n a r r e g l o a lo preceptua
d o e n e l R e a l D e c r e t o - L e y 6/1978 d e 
6 d e m a r z o ' (Bolet ín O f i c i a l d e l ¡Es
t a d o núm¡. 56), s e d i s p o n e q u e e l 
b r i g a d a d e S a n i d a d iL>. S a n t i a g o Gi l 
Y a g ü e , s e a c o n s i d e r a d o en- s i t u a c i ó n 
d e «retirado» a l so lo e f e c t o d e l se-' 
ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o p o r el 
C o n s e j o S u p r e m o d e J u s t i c i a Mi l i tar 
q u e p u e d e c o r r e s p o n d e r l e a s u v i u 
d a d o ñ a P a s c u a l a Y a g ü e L a n g a . 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o 
en l o s a r t í c u l o s 3,° y 6.° d e l R e a l De
creto-Ley a n t e s s i t a d o , h u b i e r a a l can
z a d o el e m p l e o d e c a p i t á n h a s t a l a 
f e c h a de su f a l l e c i m i e n t o e n 30 d e 
s e p t i e m b r e de- 1956 h a b i e n d o perfec
c i o n a d o o n c e t r i e n i o s '(cinco d e pro
p o r c i o n a l i d a d 6 y s e i s d e p r o p o r c i o 
n a l i d a d 10). 

M a d r i d , 16 d e febrero d e 1979. , 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de Í979 por 
la que s e dispone el pase a la si
tuación de retirado del auxiliar de 
obras y talleres D. Benito Lorenzo 
Iglesias. 

'En v i r t u d d e e x p e d i e n t e i n c o a d o al 
efecto , y c o n a r r e g l o a lo p r e c e p t u a 
do e n el R e a l Decre to -Ley 6/1978 d e 
6 d e m a r z o ( B o l e t í n O f i c i a l d e l Esta-' 
do n ú m . 56), s e d i s p o n e q u e e l aux i 
liar, d e o b r a s y t a l l e r e s D . B e n i t o Lo
r e n z o I g l e s i a s , s e a c o n s i d e r a d o en 
s i t u a c i ó n d e «retirado» al so lo e f e c t o 
de l s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o p o r 
él C o n s e j o S u p r e m o d e J u s t i c i a Mil i 
t a r q u e puede, c o r r e s p o n d e r l e a s u 
v i u d a d o ñ a M a r í a C a s t a ñ o Á l a m o . 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o 
en l o s a r t í c u l o s 3 . ° y 6.° d e l R e a l De
cre to -Ley a n t e s c i t ado , h u b i e r a al
c a n z a d o el e m p l e o d e a u x i l i a r d e 
obras y t a l l e r e s C.A.S.E. 3.* S e c c i ó n , 
en el q u e s e h u b i e r a re t i rado p o r e d a d 
el 3 d e s e p t i e m b r e d e 1968, h a s t a l a 
fecha" d e s u f a l l e c i m i e n t o e n 13 d e 
enero d e 1973 h a b i e n d o perfecc ionan 
do d o c e t r i e n i o s d e • p r o p o r c i o n a l i 

d a d 6. 
Madr id , 16 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero dé 1979 por 
ha que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del maestro ar-
"mero del CASE D. Francisco Gon
zález Castro. 

E n v i r t u d de. e x p e d i e n t e i n c o a d o al 
e fecto y c o n a r r e g l o a lo p r e c e p t u a d o 
e n el R e a l D e c r e t o - L e y 6/197$, d e - 6 d e 
m a r z o ((«Boletín Of ic ia l d e l Estado» 
n ú m e r o 86) s e d i s p o n e q u e e l m a e s t r o 
a r m e r o d e l ÍGAISIE D . (Francisco Gon
z á l e z Cas tro . . sea c o n s i d e r a d o e n s i 
t u a c i ó n d e re t i rado al s o l o efecto- d e l 
s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o p o r e l 
Consejo S u p r e m o d e J u s t i c i a Mi l i tar 
q u e puede- c o r r e s p o n d e r l e a s u v i u d a 
d o ñ a M a r í a T e r e s a S a n t a m a r i n a Váz
quez . 

D© c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o en 
l o s a r t í c u l o s 3 > y 6.° d e l R e a l Decre 
to -Ley antes 1 c i t a d o , h u b i e r a a l can
zado , el- e m p l e o d e maes tro , a r m e r o 
d e l .CASE í(2* S e c c i ó n ) h a s t a l a f e c h a 
d e s u f a l l e c i m i e n t o e n 17 d e julio- d e 
1945, h a b i e n d o ' p e r f e c c i o n a d o d o c e , 
t r i e n i o s d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6. 

Madr id , 16 d e f ebrero d e 1979. 

ORDEN de 16 de febrero de 1979 por 
¡la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado el auxiliar de 
Obras y Talleres del CASE D. José 
Quero Ruia. 

'En v i r t u d d e e x p e d i e n t e i n c o a d o al 
efecto y c o n arreg lo a lo p r e c e p t u a d o 
•en e l R e a l D e c r e t o - L e y 6/1978, de- 6 d e 
m a r z o ((«Boletín Of i c ia l d e l Estado» 
n ú m e r o . 56)., s e d i s p o n e q u e e l a u x i 
l iar d e -Obras y T a l l e r e s d e l C A S E d o n 
José Quero R u i z , s e a c o n s i d e r a d o en 
s i t u a c i ó n d e r e t i r a d o a l so lo efecto- d e l 
s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o por e l 
C o n s e j o -Supremo d e J u s t i c i a Mi l i tar 
que p u e d e c o r r e s p o n d e r l e a s u v i u d a 
d o ñ a D o l o r e s M a r t í n e z R o b l e s . 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o en 
l o s a r t í c u l o s 3.° y 6.° d e l R e a l Decre 
to-Ley -antes c i t a d o , h a b i e n d o a l c a n 
z a d o e l e m p l e o d e a u x i l i a r d e O b r a s 
y T a l l e r e s d e l C A S E <B.» S e c c i ó n ) , y 
s u ret iro p o r .edad l e h a b r í a corres 
p o n d i d o e l 19 d e enero d e 1968, h a s 
ta l a f e c h a d e s u f a l l e c i m i e n t o e n 31 
d e d i c i e m b r e d e 1969 h a b i e n d o perfec 
c i o n a d o c a t o r c e t r i e n i o s { d o s d e pro
p o r c i o n a l i d a d 3 y d o c e d e p r o p o r c i o 
n a l i d a d 6) . 

Madr id , 16 d e f ebrero d e 1979. 

, . V GUTIÉRREZ-MELLADO 

Orden de 16 de febrero de 1979 por la 
que se dispone el pme a la situa
ción de retirado del auxiliar die 
obras y talleres del C.A.S.E. ID'. An
tonio Baena Martín. 

•En v i r t u d d e e x p e d i e n t e i n c o a d o al 
efecto , y c o n arreg lo a l o preceptua
do e n el R e a l D e c r e t o - L e y 6/1978 d e 6 
d e ¡marzo ( B o l e t í n O f i c i a l d e l E s t a d o 
•número. 56), s e d i s p o n e q u e el aux i 
l iar d e Obras, y Tallere© d e l C.A.S.E. 
d o n A n t o n i o (Baena M a r t í n , s e a c o n 
s i d e r a d o en s i t u a c i ó n d e «retirado» al 
solo- efecto- d e l s e ñ a l a m i e n t o d e h a 
ber p a s i v o p o r e l C o n s e j o S u p r e m o 
de- J u s t i c i a Mi l i tar q u e p u e d e corre-sí 
p o n d e r l e a s u h u é r f a n o d o ñ a F r a n 
c i s c a B a e n a S a m p e d r o . 

D e c o n f o r m i d a d c o n l o d i s p u e s t o en 
l o s a r t í c u l o s 3.° y 6.° d e l R e a l Decre
to -Ley a n t e s c i t a d o , h u b i e r a a l c a n z a 
d o el e m p l e o d e a u x i l i a r d e O b r a s y 
TaLlerejs d e l CA.iS.iE. y s u ret iro -por 
e d a d l e h a b r í a .correspondido, e l .2 d e 
s e p t i e m b r e d e 1964, h a s t a l a f e c h a d e 
s u f a l l e c i m i e n t o e n 9 d e j u l i o d e 1977, 
h a b i e n d o perfecc ionadlo 14 t r i e n i o s 
( t re s d e p r o p o r c i o n a l i d a d ' 3 y o n c e d e 
p r o p o r c i o n a l i d a d 6) . 

M a d r i d , 16 d e f e b r e r o d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 16 de febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de reürado del auxiliar ad
ministrativo del C.A.S.E. - D. José 
Rodríguez Valdés. 

E n v i r t u d d e e x p e d i e n t e i n c o a d o al 
e fec to , y c o n arreg lo a lo p r e c e p t ú a -GUTIÉRREZ MELLADO 
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do e n e l R e a l (Decreto-íLey 6/1978, d e 6 
d e m a r z o (-«Boletín Of ic ia l d e l Esta
do» ttúm. 56), s e d i s p o n e q u e el aux i 
l iar a d m i n i s t r a t i v o d e l CiA.S.E. d o n 
José R o d r i g u e s V a l d é s s e a cons ide 

r a d o e n s i t u a c i ó n d e re t i rado al s o l o 
e f e c t o d e l s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a 
s i v o p o r el Conserje S u p r e m o d e Jus
t i c ia ¡Militar q u e p u e d e corresponder -
le a s u v i u d a 0 . a M a r í a d e l C a r m e n 
V e g a R o d r i g á l v a r e z . 

D e c o n f o r m i d a d con "lo d i s p u e s t o en 
l o s ar t í cu los 3.° y 6.° del 1 R e a l Decre 
to-Ley a n t e s c i t a d o , h u b i e r a a l c a n z a 
do el e m p l e o d e a u x i l i a r a d m i n i s t r a 
t ivo d e l C A . I S . I E . , h a s t a la f e c h a d e 
s u f a l l e c i m i e n t o e n 26 d e o c t u b r e de 
1958, h a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o ocho 
t r i e n i o s d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10. 

Madrid, 16 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 27 de- febrero de 1979, por 
<la que se dispone el pase-a la si
tuación de retirado del comandan
te de la Guardia Civil D. Aurelio 
Sánchez Izquierdo. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o en 
e l R e a l D e c r e t o - L e y n ú m . 6/78, d e 6 
d e m a r z o {'«Boletín Of ic ia l d e l Esta
do» n ú m . 56) y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
13 de abr i l s i g u i e n t e (¡«Boletín Of i c ia l 
d e l Es tado» n ú m . 90), q u e r e g u l a n l a 
s i t u a c i ó n de" l o s m i l i t a r e s q u e t o m a 
ron p a r t e en l a g u e r r a c i v i l y v i s t a 
la s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r D . Aure
l io ^Sánchez i z q u i e r d o , c o m a n d a n t e -
d e l a G u a r d i a C i v i l s e d i s p o n e s u 
p a s e a l a s i t u a c i ó n d e re t i rado , c o n 
arreg lo a lo p r e c e p t u a d o en e l R e a l 
Decre to -Ley n ú m . 6/78, a l so lo efecto 
d e n u e v n • seña lamiento d e h a b e r pa
s i v o p o r el C o n s e j o S u p r e m o d e Jus1-
t i c i a Mi l i tar , c o n d e t e r m i n a c i ó n d e 
que , d e h a b e r c o n t i n u a d o e n ac t ivo , 
h a b r í a alcanzad0:, p o r a n t i g ü e d a d , el 
e m p l e o d e c o r o n e l d e l a G u a r d i a Ci
v i l y s u ret iro p o r e d a d l e h a b r í a 
c o r r e s p o n d i d o é l 1 d e f ebrero d e 1959, 
q u e d a n d o m o d i f i c a d a e n e s t e s e n t i d o 
la O r d e n d e 28 d e m a r z o d e 1942 
(D. O. n ú m . 73)¡ p o r l a q u e p a s ó a l a 
s i t u a c i ó n d e re t i rado p o r a p l i c a c i ó n 
d e l a L e y d e 12 d e m a r z o d e 1940, ha
b i e n d o p e r f e c c i o n a d o catorce t r i e n i o s 
d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10. 

M a d r i d , 27 d e febrero d e 1949. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 27 de febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del comandan
te de la Guardia Civil D. Enrique 

. María Alvarez Samper. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o en 
e l R e a l D e c r e t o - L e y n ú m . 6/78, d e 6 
d e m a r z o (-•«Boletín O f i c i a l d e l Es ta 
do» n ú m . 56) y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
13 d e abri l s i g u i e n t e («(Boletín Of i c ia l 
d e l Estado» n ú m . 90), q u e r e g u l a n ' la 
s i t u a c i ó n d e l o s m i l i t a r e s q u e t o m a 
r o n p a r t e en l a g u e r r a c i v i l y v i s t a 

la s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r '¡D. Enri 
q u e M a r í a A l v a r e z S a m p e r , c o m a n 
d a n t e d e la G u a r d i a Civil , s e d i s p o 
n e s u p a s e a l a s i t u a c i ó n d e retirado-, 
c o n arreg lo a lo p r e c e p t u a d o e n el 
R e a l D e c r e t o - L e y n ú m . 6/(78;, a l so lo 
e fec to d e h u e v o s e ñ a l a m i e n t o d e ha
ber p a s i v o p o r e l C o n s e j o S u p r e m o 
de Jus t i c ia Mi l i tar , c o n d e t e r m i n a c i ó n 
de q u e , d e h a b e r c o n t i n u a d o en ac
t ivo , h a b r í a a l c a n z a d o , p o r a n t i g ü e 
dad , el e m p l e o d e c o r o n e l d e la Guar
d i a C i v i l y s u retiró- p o r e d a d l e ha
b r í a c o r r e s p o n d i d o el 29 d e s e p t i e m 

b r e d e 1957, q u e d a n d o m o d i f i c a d a e n 
e s t e s e n t i d o la O r d e n d e 24 de . m a y o 
d e 1977 ( D . O. n ú m . 119), p o r la q u e 
p a s ó a l a s i t u a c i ó n d e re t i rado p o r 
a p l i c a c i ó n d e l R e a l D e c r e t o - L e y nú
m e r o 10/76, h a b i e n d o per fecc iona 
d o q u i n c e t r i e n i o s d e p r o p o r c i o n a l i 
d a d 10. 

M a d r i d , 27 d e febrero d e 1979. -

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de S7 de febrero de 1979i, por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del comandan
te de Artillería D. Fabián Navarro 
Moreno. 

E n v i r t u d d e e x p e d i e n t e , i n c o a d o a l 
e fecto , y c o n arreg lo a lo p r e c e p t u a 
d o e n el- R e a l D e c r e t o - L e y 6/1978 d e 6 
d e m a r z o i «Bolet ín O f i c i a l d e l Esta
do» n ú m . 56% s e d i s p o n e q u e e l c o 
m a n d a n t e d e Art i l l er ía D . F a b i á n Na
varro M o r e n o s e a c o n s i d e r a d o e n si
t u a c i ó n d e re t i rado al so lo efecto d e l 
s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o p o r e l 
Consejo S u p r e m o d e J u s t i c i a . M i l i t a r 
q u e p u e d e corresponder l e a s u v i u d a 
d o ñ a -Asunción B r o t ó n s R o c a . 

iDe c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o e n 
l o s a r t í c u l o s 3.o y 6.° d e l R e a l D e c r e 
to-Ley a n t e s c i t a d o , h u b i e r a a l c a n z a 
d o el e m p l e o d e c o r o n e l y s u ret iro 
p o r e d a d l e h a b r í a c o r r e s p o n d i d o e l 
22 d e j u l i o d e 1956, h a s t a l a f e c h a d e 
s u f a l l e c i m i e n t o en 24 d e f ebrero d e 
1970, h a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o c a t o r c e 
t r i e n i o s d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10. ' 

M a d r i d , £7 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 27 de febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del comandan
te de Oficinas Militares D. José 
Pqnsoda Pascual. 

E n v ir tud d e e x p e d i e n t e i n c o a d o al 
e fec to , y c o n arreg lo a lo preceptúa -1 
d o en e l R e a l Decre to -Ley 6/1978, d e 6 
d e m a r z o («Bole t ín Of i c ia l d e l Es ta 
do» n ú m . 96)-, s e d i s p o n e q u e e l c o 
m a n d a n t e d e O f i c i n a s Mi l i tares d o n 
J o s é P o n s o d a P a s c u a l s e a c o n s i d e r a 
d o e n s i t u a c i ó n d e re t iradó : a l so lo 
•efecto d e l s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r pa
s i v o p o r el C o n s e j o Supremo' d e Jus
t i c i a Mi l i t ar q u e p u e d e cdrresponder-
l e a s u v i u d a D . a J u a n a A l f o n s o S e m -
p e r . 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o , en 
l o s a r t í c u l o s 3.° y 6.° d e l ¡Real D e c r e 
to -Ley a n t e s c i tado , h u b i e r a a l can
z a d o e l e m p l e o d e t e n i e n t e c o r o n e l y 
s u ret iro p o r e d a d l e h a b r í a c o r r e s 
p o n d i d o e l 9 d e ju l io d e 1949, h a s t a 
la f e c h a d e s u f a l l e c i m i e n t o e n 1 de-
n o v i e m b r e d e 1955, h a b i e n d o per fec 
c i o n a d o c a t o r c e t r i e n i o s ( o c h o d e pro
p o r c i o n a l i d a d 6 y s e i s d e p r o p o r c i o 
n a l i d a d 10). 

M a d r i d , B7 d e f ebrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 27 de febrero de 1979', por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del capitán de 
Artillería D. Arturo Espa Euiz. 

E n v i r t u d d e e x p e d i e n t e i n c o a d o al 
efecto,, y c o n arreg lo á lo p r e c e p t u a 
d o e n e l R e a l D e c r e t o - L e y 6/1978!, d e 6 
d e m a r z o '(«Boletín O f i c i a l d e l Esta
do» n ú m . 56), s e d i s p o n e q u e e l ca
p i t á n d e Art i l l er ía D. Arturo E s p a 
R u i z s e a c o n s i d e r a d o en s i t u a c i ó n d e 
re t i rado al s o l o e f e c t o d e l s e ñ a l a m i e n 
to d e habeo* p a s i v o p o r e l C o n s e j o S u - , 
p r e m o d e J u s t i c i a M i l i t a r q u e p u e d e 
c o r r e s p o n d e r l e a s u v i u d a d o ñ a A m 
p a r o B ü t i g i e g R o m e r o . 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o en 
lo s a r t í c u l o s 3.° y 6.o d e l R e a l Decre
to-Ley a n t e s c i tado , h u b i e r a a l can
zado- el e m p l e o d e c o r o n e l e n e l q u e 
h a b r í a s ido re t i rado p o r .edad e l 10 
d e o c t u b r e d e 1969, h a s t a l a f e c h a d e -
s u f a l l e c i m i e n t o en 14 d e f ebrero d e 
1976, h a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o - q u i n c e 
t r i e n i o s d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10). 

Madrid , 27 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de '27 de "febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del capitán de 
Artillería D. Salvador Ripoll Mo-
rell. 

E n v i r t u d d e e x p e d i e n t e i n c o a d o al 
e fecto , y c o n a r r e g l o a lo p r e c e p t u a 
do en e l R e a l D e c r e t o - L e y 6/1978, d e 6 
d e m a r z o (-«Boletín. O f i c i a l d e l Esta
do»; n ú m . 56)\ s e d i s p o n e qu& e l ca
p i t á n d e A r t i l l e r í a D . S a l v a d o r Ripoii 
More l l s e a c o n s i d e r a d o en s i t u a c i ó n 
d e re t i rado a l so lo efecto d e l s e ñ a l a 
m i e n t o d e h a b e r p a s i v o p o r el Gon-

.sejo S u p r e m o d e J u s t i c i a M i l i t a r q u e 
p u e d e c o r r e s p o n d e r l e a s u v i u d a do-ña 
E v a r i s t a S e v i l l a n o Díéiz. • , ' 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o en 
l o s artículo® 3.° y 6.o. d e l R e a l Deere -
tp^Ley. a n t e s c i t a d o , h u b i e r a a l c a n z a 
d o el e m p l e o d e c o r o n e l y s u re t i ro 
p o r e d a d le ; í i a b r í a c o r r e s p o n d i d o e l 
16 d e ju l io d e 1966, h a s t a l a f e c h a d e 
s u - fa l lec imiento e n -28 d e m a r z o d e 
1967, h a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o q u i n c e 
t r i e n i o s ( u n o d e p r o p o r c i o n a l i d a d " 6 
y ca torce d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10). 

M a d r i d , 27 d e f e b r e r o d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 
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ORDEN de 27 de febrero de 1979>, por 
la que se dspone el pase a la si
tuación die retirado del capitán de 
Infantería^. Alfonso Sánchez Roca. 

•En virtud d e e x p e d i e n t e i n c o a d o al 
efecto, y c o n arreg lo a lo p r e c e p t u a 
d o e.ti e l R e a l .Decreto-tLey 6/1978, ~de 6 
¿ e m a r z o ('«Boletín O f i c i a l d e l Esta
do» n ú m . 56), s e d i s p o n e q u e e l ca
pitán d e I n f a n t e r í a D . A l f o n s o S á n -
ol iea R o c a s e a c o n s i d e r a d o en s i tua 
c i ó n d e re t i rado al so lo e fecto d e l se
ñ a l a m i e n t o de- h a b e r p a s i v o p o r e l 
C o n s e j o S u p r e m o d e J u s t i c i a Mi l i tar 
que p u e d e o o r r e s p o n d e r l e a su . v i u d a 
d o ñ a J o s e f a M a r t í n e z G a r r i g ó s . 

(De c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o e n 
l o s a r t í c u l o s 3.° y 6.° de l . R e a l Decre 
to -Ley a n t e s c i tado h u b i e r a a l c a n z a 
do e l e m p l e o d e c o r o n e l y s u re t i ro 
por e d a d l e h a b r í a c o r r e s p o n d i d o e l 
14 d e enero d e 1968, h a s t a l a f e c h a d e 
s u f a l l e c i m i e n t o e n 29 d e a b r i l d e 
1978, h a b i e n d o p e r f e c c i o n a d o q u i n c e 
t r i e n i o s ¡(uno d e p r o p o r c i o n a l i d a d 3, 
u n o d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6 y t r e c e d e 
p r o p o r c i o n a l i d a d 10),. 

Madr id , 27 d e f ebrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 27 de febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si-
tuación de retirado del capitan de 
Carabmeros D. Luis Romero Salas. 

ORDEN de'27 de febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirìado del capitán de 
la Guardia Civü D. Salvador San
tos Gimena 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o en 
e l R e a l Decreto- íLey núm.- 6/78, d e 6. 

d e m a r z o ( « B o l e t í n O f i c i a l d e l Es ta 
do» n ú m . 66} y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
13 d e abril ' s i g u i e n t e («Bolet ín Of ic ia l 
d e l Estado» n ú m . 90>, q u e r e g u l a n l a 
s i t u a c i ó n d e l o s m i l i t a r e s q u e t o m a 
r o n p a r t e en l a g u e r r a c i v i l ' y v i s t a 
l a s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r D . S a l v a 
d o r S a n t o s G i m e n o . c a p i t á n de> l a 
G u a r d i a C i v i l s e d i s p o n e s u p a s e a l a 
s i t u a c i ó n d e re t i rado , c o n arreg lo a 
lo p r e c e p t u a d o e n e l R e a l D e c r e t o - L e y 
n ú m e r o 6/78, a l so lo efecto d e n u e v o 
s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o por e i 
Conse jo S u p r e m o d e J u s t i c i a Mi l i tar , 
c o n d e t e r m i n a c i ó n d e q u e , d e h a b e r 
c o n t i n u a d o en a c t i v o , h a b r í a a l can
z a d o , p o r a n t i g ü e d a d , e l e m p l e o d e 
c o r o n e l d e l a G u a r d i a ¡Civil y s u re
t iro p o r e d a d l e h a b r í a c o r r e s p o n d i d o 
e l 2 d e d i c i e m b r e d e 1941,, q u e d a n d o 
m o d i f i c a d a en este s e n t i d o l a O r d e n 
d e 8 d e n o v i e m b r e d e 1941 (D. O . . n ú 
m e r o 253i)!, . p o r l a q u e p a s ó a^ la si
t u a c i ó n d e re t i rado p o r a p l i c a c i ó n d e 
l a L e y d e 12 d e j u l i o d e 1940, h a b i e n 
d o p e r f e c c i o n a d o catorce t r i e n i o s d e 
p r o p o r c i o n a l i d a d 10. 

Madr id , 27 d e f ebrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 27 de febrero de 1979, por 
la que se dispone, el pase a la si
tuación de retirado del capitán de 
la Guardia Civü D. Ángel Merck 
Rañón. 

ORDEN de 27 de febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del capitán de 
'.Carabineros D. José Lázaro Granda. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o en 
el R e a l D e c r e t o - L e y n ú m . 6/78, d e 

6 de m a r z o («B. O. E.» n ú m . 56), y 
Ó. M. d e 13 de abr i l s i g u i e n t e («Bole
t í n Of ic ia l d e l E s t a d o » n ú m . 90) q u e 
r e g u l a n la s i t u a c i ó n d e l o s m i l i t a r e s 
q u e t o m a r o n p a r t e e n la g u e r r a ci
v i l y v i s t a l a s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r 
d o n José L á z a r o Granda , c a p i t á n d e 
c a r a b i n e r o s , s e d i s p o n e s u p a s e a l a 
s i t u a c i ó n de retirado-, c o n a r r e g l o a 
l o p r e c e p t u a d o e n e l R e a l D e c r e t o -
L e y n ú m . 6/78, a l s ó l o efecto d e n u e 
v o s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o por 
el C o n s e j o S u p r e m o d e Justicia* Mi
l i tar, c o n d e t e r m i n a c i ó n d e que , d e 
h a b e r c o n t i n u a d o - e n activoi, h a b r í a 
a l c a n z a d o , por a n t i g ü e d a d e l e m p l e o 
d e c o r o n e l d e C a r a b i n e r o s y s u re
t iro por e d a d l e h a b r í a c o r r e s p o n d i 
d o el 10 d e o c t u b r e d e 1960, q u e d a n 
d o m o d i f i c a d a e n es te s e n t i d o l a Or
d e n d e 5 d e a g o s t o d e 1977 (D. O1, 
•número 178) p o r l a q u e p a s ó a l a s i 
t u a c i ó n d e r e t i r a d o p o r a p l i c a c i ó n d e l 
R e a l Decreto^Ley 10/76, h a b i e n d o per
f e c c i o n a d o c a t o r c e t r i e n i o s d e pro
p o r c i o n a l i d a d 10. 

M a d r i d , W d e f e b r e r o d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

j ORDEN de 27 de febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si-

' tua'óión de r\etirado del capitán úe 
i .Carabineros D. Juan Pons Espinosa. 

Por . a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o en 
e l R e a l D e c r e t o - L e y n ú m . 6/78, d e 6 
d e m a r z o (i«Roletín O f i c i a l d e l Esta
do» n ú m . 56)i y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
13 d e a b r i l s i g u i e n t e '(«Boletín Of i c ia l 
d e l Es tado» n ú m . 90)i, q u é r e g u l a n l a 
s i t u a c i ó n d e l o s mi l i tares- q u e t o m a 
r o n p a r t e e n l a g u e r r a c i v i l y v i s t a 
l a s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r D . J u a n 
P o n s E s p i n o s a , c a p i t á n d e C a r a b i n e 
r o s s e d ispone- s u p a s e a l a s i t u a c i ó n 
d e retirado:, c o n arreg lo a lo precep
t u a d o e n ©1 R e a l D e c r e t o - L e y n ú m e 
ro 6/7&J a l s o l o e fec to d e nuevo- s e ñ a 
l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o p o r e l Con
s e j o S u p r e m o d e J u s t i c i a Mi l i tar , c o n 
d e t e r m i n a c i ó n d e que , de- h a b e r con
t i n u a d o e n a c t i v ó , h a b r í a a l c a n z a d o , 
p o r a n t i g ü e d a d , e l e m p l e o d e c o r o n e l 
d e l a G u a r d i a C i v i l y s u re t iro p o r 
e d a d l e h a b r í a c o r r e s p o n d i d o e l 5 d e 
o c t u b r e d e 1968, q u e d a n d o m o d i f i c a 
d a e n e s t e sentido- l a O r d e n d e -3 d e 
m a r z o d e 1941' i(D. O. n ú m . 51 )i, p o r 
l a q u e p a s ó a l a s i t u a c i ó n d e r e t i r a d o 
p o r a p l i c a c i ó n d e l a L e y d e 18 d e 
j u l i o d e 1940, h a b i e n d o p e r f e c c i o n a 
d o q u i n c e t r i e n i o s d e p r o p o r c i o n a l i 
d a d 10. 

Madr id , 2 7 M e f ebrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 27 úe'febrero de 1979, por 
'la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del capitán -de 
la Guardia Civil D. Luis González 
'Gómez. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n 
e l R e a l Decreto- iLey n ú m . 6/78, d e 8 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n 
e l R e a l Decreto^Ley n ú m . 6/78, d e 6 
d e m a r z o («Bolet ín O f i c i a l d e l Esta
do»' n ú m . 56) y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
13 d e a b r i l s i g u i e n t e ( « B o l e t í n Of ic ia l 
d e l Es tado» n ú m . 90) q u e r e g u l a n l a 
s i t u a c i ó n d e l o s m i l i t a r e s q u e t o m a 
ron p a r t e e n l a g u e r r a c iv i l y v i s t a 
l a soii-citud f o r m u l a d a p o r D . L u i s 
R o m e r o .Salas , c a p i t á n d é C a r a b i n e 
r o s s e d i s p o n e s u pase- a la s i t u a c i ó n 
d e retirado., c o n arreg lo a lo precep 
t u a d o e n e l R e a l D e c r e t o - L e y múme-
ro 6/78, a l so lo e fecto d e n u e v o se
ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o p o r e l 
Conse jo S u p r e m o d e J u s t i c i a Mi l i tar , 
c o n d e t e r m i n a c i ó n d e q u e , d e haber^ 
c o n t i n u a d o en ac t ivo , h a b r í a a l e a n - ' 
zado , por a n t i g ü e d a d , el e m p l e o d e 
c o r o n e l d e l a G u a r d i a (Civil y s u re
t iro p o r e d a d l e h a b r í a c o r r e s p o n d i d o 
e l 13 d e s e p t i e m b r e d e 1968, q u e d a n 
d o m o d i f i c a d a e n este- s e n t i d o l a Or
d e n d e 2 d e a b r i l d e 1965 (D: O. n ú 
m e r o 86.), p o r l a q u e p a s ó a l a s i tua 
ción d e re t i rado p o r a p l i c a c i ó n d e la 
Ley d e 12 de- ju l io d e 1940, h a b i e n d o 
P e r f e c c i o n a d o q u i n c e t r i e n i o s d e pro
p o r c i o n a l i d a d 10.' 

Madrid , 27- d e febrero d e -1979.. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo ' d i s p u e s t o e n I 
e l , R e a l D e c r e t o - L e y n ú m . 6/78, d e 6 

¡ d e m a r z o i(\«Boletín O f i c i a l d e l Esta- , 
do» n ú m . -'56)) y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
19 d e a b r i l s i g u i e n t e ( « B o l e t í n Of i c ia l 
d e l E s t a d o » n ú m . 90)', q u e r e g u l a n l a 
s i t u a c i ó n d e l o s mi l i tares- q u e t o m a - ; 

r o n p a r t e en l a g u e r r a c i v i l y v i s t a 
la s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r D . Á n g e l 
Merck Bailón-, c a p i t á n d e l a G u a r d i a 
Civ i l s e d i s p o n e s u pase- a l a s i tua
c i ó n de- re t i rado , c o n a r r e g l o a lo 
p r e c e p t u a d o e n ' el R e a l D e c r e t o - L e y 
n ú m e r o 6/78, a l s o l o e fec to d e n u e v o 
s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o p o r e l 
Consejo S u p r e m o d e J u s t i c i a Mi l i tar , 
c o n d e t e r m i n a c i ó n d e q u e , d e h a b e r 
c o n t i n u a d o en a c t i v o , h a b r í a a l c a n 
zado., p o r a n t i g ü e d a d , e l e m p l e o d e 
c o r o n e l d e l a G u a r d i a C i v i l y s u re
t iro p o r e d a d l e h a b r í a c o r r e s p o n d i 
d o e l 11 d e m a r z o d e 1966, q u e d a n d o 
m o d i f i c a d a en este s e n t i d o l a O r d e n 
d e 29 d e octubre- d e 1945. ( D . O. n ú 
m e r o 244), p o r l a que- p a s ó a l a si
t u a c i ó n d e re t i rado p o r a p l i c a c i ó n d e 
l a L e y d e 1 2 . d e ju l io d e 1940, h a b i e n 
d o p e r f e c c i o n a d o t r e c e t r i e n i o s d e 
p r o p o r c i o n a l i d a d 10 

M a d r i d , 27 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 
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d e m a r z o («'Boletín O f i c i a l d e l Esta
do» n ú m . 50) y O r d e n m i n i s t e r i a l d e 
13 d e abr i l s i g u i e n t e («Bolet ín Of ic ia l 
de l Estado» n ú m . 90), que 1 r e g u l a n la 
s i t u a c i ó n d e l o s m i l i t a r e s q u e t o m a 
ron p a r t e en la g u e r r a c i v i l y v i s t a 
la s o l i c i t u d f o r m u l a d a por D . L u i s 
G o n z á l e z G ó m e z , c a p i t á n d e l a Guar
d i a Civ i l s e d i s p o n e s u p a s e a la si
t u a c i ó n d e re t i rado , c o n arreg lo a lo 
p r e c e p t u a d o e n e l (Real D e c r e t o - L e y 

•número 0/78, a l so lo efecto d e n u e v o 
s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r p a s i v o p o r e l 
Conse jo S u p r e m o d e J u s t i c i a Mi l i tar , 
con d e t e r m i n a c i ó n d e q u e , d e h a b e r 
c o n t i n u a d o e n a c t i v o , h a b r í a a l can
zado , p o r a n t i g ü e d a d , el e m p l e o d e 
c o r o n e l d e la G u a r d i a C i v i l y s u re
t iro p o r e d a d l e h a b r í a c o r r e s p o n d i d o 
e l 21 d e j u n i o d e 1968, q u e d a n d o m o 
d i f i c a d a e n e s t e s e n t i d o l a ¡Orden d e 
3 d e m a y o d e 1941 i(D. O. n ú m . 51), 
p o r l a q u e p a s ó a l a s i t u a c i ó n d e re
t i rado p o r a p l i c a c i ó n d e l a L e y d e 1S 
de ju l io d e 1940, h a b i e n d o per fecc io 
n a d o c a t o r c e t r i e n i o s d e p r o p o r c i o 
n a l i d a d 10. I 

Madr id , 27 d e febrero d e 1979. ' 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 27 de febrero de 1979, por 
la que se dispone el pase a la si-
tuación de retirado del capitán de 
Artillería D. José Siminiani Nava 
rro. 

En v ir tud d e e x p e d i e n t e i n c o a d o 
al efecto, y c o n a r r e g l a a lo precep
t u a d o e n el R e a l Decre to -Ley 6/1978, 
d e 6 d e marzo: («Bole t ín O f i c i a l del 
Estado» n ú m . 56), s e d i s p o n e q u e el 
c a p i t á n d e . Art i l l er ía D. José S imi 
n i a n i N a v a r r o , s e a c o n s i d e r a d o en si
t u a c i ó n d e re t i rado al so lo efecto d e l 
s e ñ a l a m i e n t o d e h a b e r pas ivo ' p o r el 
Consejo S u p r e m o d e J u s t i c i a Mi l i tar 
q u e p u e d e c o r r e s p o n d e r l e a s u v i u 
d a 'doña C a r m e n R u i z d e l T o r o . 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o 
en l o s ar t í cu los 3.° y 6.° d e l R e a l De*-
creto-Ley a n t e s c i tado , (hubiera al
c a n z a d o el e m p l e o d e t e n i e n t e coro 
ne l , h a s t a l a f e c h a d e s u f a l l e c i m i e n 
to en 23 d e d i c i e m b r e d e 1957, h a b i e n -
d o p e r f e c c i o n a d a o n c e t r i e n i o s d e 
p r o p o r c i o n a l i d a d 10. 

Madrid , 27 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 27 de febrero de 1979 por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del capitán de 
Carabineros D. Vicente González 
Rubio. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n 
el R e a l D e c r e t o - L e y 6/78 d e 6 d e mar
zo («Bolet ín O f i c i a l d e l Estado» nú
m e r o 56) y O. M. d e 13 d e abr i l s i 
g u i e n t e («Bolet ín O f i c i a l d e l Estado» 

n ú m e r o 90), q u e r e g u l a n l a s i t u a c i ó n 
d e i o s m i l i t a r e s q u e t o m a r o n par te 
e n la g u e r r a c iv i l y v i s t a l a s o l i c i t u d 
f o r m u l a d a por D. V i c e n t e G o n z á l e z 
Rubio , c a p i t á n de C a r a b i n e r o s , s e 
d i s p o n e s u p a s e a la s i t u a c i ó n de re
t i rado , c o n arreg lo a lo p r e c e p t u a d o 
en el R e a l Decre to -Ley 6/78, a l so lo 
e fec to d e n u e v o s e ñ a l a m i e n t o d e h a 
ber p a s i v o p o r C o n s e j o S u p r e m a de 
J u s t i c i a Mil i tar , c o n d e t e r m i n a c i ó n 
d e q u e , d e h a b e r c o n t i n u a d o e n acti
vo , (habría alcanzado' , p o r a n t i g ü e 
dad , , el e m p l e o d e c o r o n e l d e l a Guar
d i a C i v i l y s u ret iro p o r e d a d le 
h a b r í a c o r e s p o n d i d o el 1 d e a g o s t o 
d e 1968, q u e d a n d o m o d i f i c a d a e n e s 
te s e n t i d o l a O r d e n d e 22 d e m a r z o 
d e 1946 (D. O. n ú m . 83), por l a que 
p a s ó a l a s i t u a c i ó n d e r e t i r a d o por 
a p l i c a c i ó n d e la L e y d e 12 d e ju l io 
d e 1940, h a b i e n d o p e r f e c c i o n a d a q u i n 
ce t r i e n i o s d e p r o p o r c i o n a l i d a d 10. 

Madr id , 27 d e f e b r e r a d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 27 de febrero de 1979 por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del capitán de 
Carabineros D. Manuel Rodríguez 
Ruiz. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n 
el R e a l Decre to -Ley 6/78 d e 6 d é m a r 
zo («Bolet ín Of ic ia l d e l 'Estado» n ú 
m e r o 56) y O. M. d e 13 d e abr i l s i 
g u i e n t e («Bolet ín O f i c i a l d e l Estado» 
n ú m e r o 90), q u e r e g u l a n l a s i t u a c i ó n , 
d e l o s m i l i t a r e s q u e t o m a r o n parte i 
e n l a g u e r r a c iv i l y v i s t a l a s o l i c i t u d 
f o r m u l a d a p o r D . ' M a n u e l R o d r í g u e z 
Ruiz , c a p i t á n d e C a r a b i n e r o s , s e d i s 
p o n e s u p a s e a l a s i t u a c i ó n d e re
t irado, c o n arreg lo a lo p r e c e p t u a d o 
en e l R e a l Decre to -Ley 6/78, a l ' s o l o 
e fec to d e n u e v o s e ñ a l a m i e n t o d e h a 
ber p a s i v o p o r el C o n s e j o S u p r e m o 
de J u s t i c i a Mil i tar , c o n d e t e r m i n a 
c i ó n d e que , d e h a b e r cont inuádoi e n 
ac t ivo , h a b r í a a lcanzado' , p o r ant i 
g ü e d a d , el e m p l e n d e c o r o n e l d e l a 
G u a r d i a C i v i l y s u re t i ra p o r e d a d 
l e (habría c o r r e s p o n d i d o e l 13 d e 
m a r z o d e 1968, q u e d a n d o m o d i f i c a d a 
en es te s e n t i d o - l a O r d e n d e 3 d e 
m a r z o d e 1941 (D., O. n ú m . 51), por 
la q u e p a s ó a l a s i t u a c i ó n d© reti
r a d o p o r a p l i c a c i ó n d e l a L e y d a 12 
d e j u l i o d e 1940, h a b i e n d o per fecc io 
n a d o c a t o r c e t r i e n i o s d e proporc io 
n a l i d a d 10. 

M a d r i d , 27 d e f ebrero de 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 27 de febrero de 1979 por 
la gue.se dispone el pase a la si
tuación de retirado del capitán de 
Carabineros D. Juan Ripoll Oliver. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t a e n 

e l R e a l Decre to -Ley 6/78 d e . 6 de 
m a r z o («Bolet ín Of ic ia l d e l Estado» 
n ú m e r o 56) y O. M. d e 13 d e abr i l 
s i g u i e n t e («Bolet ín Of ic ia l d e l Esfa-

| do» n ú m . 90), que r e g u l a n l a s i tua
c ión d e l o s m i l i t a r e s que- t o m a r o n 
p a r t e e n l a g u e r r a c iv i l y v i s t a la 
s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r D . J u a n Ri
po l l Ol iver , c a p i t á n d e C a r a b i n e r o s , 
s e d i s p o n e s u p a s e a l a s i t u a c i ó n d e 
re t i rado , c o n arreg lo a lo p r e c e p t u a d o 
en el R e a ! D e c r e t o - L e y . 6/78, a l so lo 
efecto d e n u e v o s e ñ a l a m i e n t o d e ha
ber p a s i v o por e l C o n s e j o S u p r e m o , 
d e J u s t i c i a Mil i tar , c o n d e t e r m i n a 
c i ó n d e que , d e h a b e r cont inuado , e n . 
ac t ivo , h a b r í a a l c a n z a d o , p o r ant i 
g ü e d a d , el e m p l e o d e t e n i e n t e coro
n e l d é la G u a r d i a Civ i l y s u ret iro 
por e d a d l e h a b r í a c o r r e s p o n d i d o el 
17 de e n e r a d e 1956, quedando- m o d i 
f i c a d a e n e s t e s e n t i d a l a O r d e n d e 
21 d e d i c i e m b r e d e 1945 (D. O. n ú 
m e r o 287), p o r l a q u e p a s ó a l a si
t u a c i ó n d e re t i rado por . a p l i c a c i ó n 
d e l a L e y d e 12 .de ju l io d e 1940, ha
b i e n d o p e r f e c c i o n a d o d o c e t r i en ios 
de p r o p o r c i o n a l i d a d 10. 

Madrid, 27 d e febrero d e 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 

ORDEN de 27 de febrero de 1979 por 
la que se dispone el pase a la si
tuación de retirado del capitán de 
la Guardia Civil D. José de León 
Huete. 

P o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t a e n 
el R e a l Decre to -Ley 6/78 d e 6 d e 
m a r z o («Bolet ín Of ic ia l d e l E s t a d o s 
n ú m e r o 56) y O. M. d e 13 d e abr i l 
s i g u i e n t e («Bole t ín Of ic ia l d e l Esta
do» n ú m . 90), q u e r e g u l a n l a s i tua
c i ó n d e l o s m i l i t a r e s q u e t o m a r o n 
p a r t e e n l a g u e r r a c i v i l y v i s t a la s 

s o l i c i t u d f o r m u l a d a p o r D . José de' 
L e ó n H u e t e , c a p i t á n d e l a G u a r d i a 
Civil , s e d i s p o n e s u p a s e a l á s i tua
c i ó n d e re t i rado , - c o n a r r e g l a - a lo 
p r e c e p t u a d o e n e l R e a l D e c r e t o - L e y 
6/78, a l s o l o ' e f e c t o d e nuevo- s e ñ a l a 
m i e n t o d e h a b e r p a s i v o p o r e l C o n - . 
se'jo S u p r e m o d e J u s t i c i a Mi l i tar , c o n 
d e t e r m i n a c i ó n d e que , d e h a b e r con- -
t i n u a d o e n ac t ivó , h a b r í a alcanzado, 
por a n t i g ü e d a d , el e m p l e o d e c o m a n 
d a n t e d e l a ¡Guardia Civ i l y . s u TB-
tiro' por e d a d l e h a b r í a c o r r e s p o n d i 
d o e l 23 d e m a r z o d e 1958, q u e d a n d o 
m o d i f i c a d a e n esté s e n t i d o l a O r d e n 
d e 8 d e n o v i e m b r e d e 1941 (D. O. &&-
m e r o 253), p o r l a q u e p a s ó a l a s i tua
c i ó n d e r e t i r a d o p o r a p l i c a c i ó n d e 
l a L e y .de 12 d e ' Jul io d e 1940, h a 
b i e n d o p e r f e c c i o n a d o c a t o r c e t r i e n i o s 
( t res d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6 y o n c e d e 
p r o p o r c i o n a l i d a d 10). 

Madrid , 27 d e febrero de, 1979. 

GUTIÉRREZ MELLADO 
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